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APRESittTAÇ.ÃQ DQS DQCUMENTQS 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 

Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001--93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21 .911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-10, Em cumprimento aos 

ditames editalícios, utilizamo-nos da presente para submeter à apreciação de V.Sas. os 

documentos abaixo discriminados, necessários para a licitação referenciada: 

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1. Contrato social ; \ 
1.2. RG do sócio/administrador; 

2. REGULARIDADE FISCAL/TRABALHISTA 

2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ); 

2.2. Certidão de Débitos Relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; 
2.3. G.ertidão Negativ.a de Débitos em DJvida:Ativ.a- Procuradoria Geral do. Estado - RJ {IGMS); 
2.4. Certidão de Regularidade Fiscal - SEFAZ.PGE- RJ; 
2.5. Comprovante de Inscrição Municipal - RJ ; 
2.6. Certidão Negativa de débitos - ISS - RJ; 
2.7. Certidão Negativa de Débitos - Procuradoria Geral do Município Dívida Ativa Munici~ -

RJ ; ,✓~ 
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2.8. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
2.9. Regularidade FGTS; 
2.10. Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho-Anexo VIII. 

3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICA 

3.1. 1 ° Ofício de Registro e distribuição da Capital; 
3.2. 2° Ofício de Registro e distribuição da Capital ; 
3.3. 3° Ofício de Registro e distribuição da Capital ; 
3.4. 4° Ofício de Registro e distribuição da Capital ; 
3.5. Certidão de Regularidade poder Judiciário RJ; 
3.6. Balanço Patrimonial; 
3.7. Demonstração de Resultado de exercício; 
3.8. Recibo de entrega da escrituração contábil ; 
3.9. Situação do arquivo de escrituração contábil ; 
3.10. Termo de abertura e encerramento; 

4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

4.1 . 
4.2. 
4.3. 
4.4. 
4.5. 
4.6. 
4.7. 
4.8. 
4.9. 
4.10. 
4.11 . 
4.12. 

Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica; 
Certidão de Registro e Quitação Pessoa Física; 
Certidão de acervo técnico com atestado - São Manuel - SP; 
Atestado de Capacidade Técnica - São Bernardo do Campo (800 Vagas); 
Atestado de Capacidade Técnica - São Manuel - SP (479 Vagas); 
Certidão de Acerv,o Técnico; 
Certidão de Acervo Técnico com Atestado; 
Certidão de Acervo Técnico com Atestado; 
Contrato de Prestação de serviços Técnicos profissionais de Arquitetura/engenharia; 
Documento de identificação Responsável técnica; 
Certidão de tempo de serviço; 
Certificado de Renúncia de Visita Técnica; 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES 
5.1. Dedaração cumprimento inciso V XXXIII , artigo 7ºda Constituição Federal; 
5.2. Declaração de inexistência de impedimento legal; 
5.3. Declaração que aceita as condições do Edital; 
5.4. Declaração que utiliza equipamentos e as equipe técnicas e administrativas que forem 

necessárias; 
5.5. Declaração de que observarão rigorosamente as recomendações da Prefeitura de Registr ; 
5.6. Declaração que obedecerão aos prazos estabelecidos no Edital; 
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5.7. Indicação do Responsável que assinara o contrato; 
5.8. Declaração que de que caso seja vencedora apresentara responsável técnico; 
5.9. Declaração caso seja vencedora do certame apresentar no momento da assinatura do 

contrato a metodologia operacional e projeto de tíquetes raspadinha; 

Em cumprimento aos ditames editalícios, declaramos, sob as penalidades cabíveis, a 
inexistência de fato impeditivo de participação, e ·que temos pleno conhecimento de todos os aspectos 
relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições constantes do Edital e 
seus Anexos. 

Declaramos, ainda, não possuir em nosso quadro de pessoal empregados menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e de menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

• inciso XXXIII do art. 7. da Constituição Federal (Emenda Constitucional n. 20, de 1998). 

• 

Na oportunidade, credenciamos junto à Prefeitura do Município de Registro - SP, o Sr. Giovanni 
Toledo Monteiro, Solteiro, Brasileiro, portador do RG nº 38.582.656-4 e do CPF nº 347.450.538-60, 
fone: 21 - 972949382, para interpor recursos quando cabíveis, transigir, desistir, assinar atas e 
documentos e, apresentar propostas, negociar, enfim, praticar os demais atos no processo licitatório 

Atenciosamente, 

1 S LUÇÕES INTEGRADA 
08.109. 793/0001-93 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 
083.231.447-10 

\ 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA 

\ 
\ 

\ 
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JUCE A 
NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

1 33 .2 .1046992-4 
Tipo Jurldico 

!sociedade empresária limitada 

Porte Empresarial 

NR do Protocolo 

00-2022/332640-2 
JUCERJA 
Útlmo arquivamento: 
32900753303 - 22/10/2021 

NIRE: 33.2.1046992-4 

LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

Boleto(s): 

Orgão calculado Pago 

Junta 413,00 423,00 

DNRC 0,00 0,00 

1 Empresa de Pequeno Porte Hash: E2E218CC-35C4-4A4F-A260-4A414D2B8FCC 

Nome TERMO DE AUTENTICAÇÃO 
ILOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

Código Ato Eventos 

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento 

021 1 !Alteração/ Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

028 1 !Alteração/ Extinção de Filial em outra UF 
)00( XX boooooocxxXXXXXXXXXXJO()()()()(X)()()(XXXJOOOOOO(l()( 

)00( XX XX 

XXX XX boo<X)()()(XXXXX)()()()(J()(J()()()(X)()()(XX)()()(XX)()()(X)()()(X 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUIZ CARLOS FREITAS MARTINS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço/ Endereço completo no exterior Bairro Municlpio Estado 

00004873181 08.109. 793/0001-93 Rua Silveira Sampaio 00090 Freguesia (ilha) Rio de Janeiro RJ 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx XXXXXX)()()()()()()()XXXXXXXXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

XXX)()()()()()(J() xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx )()()()()()()()()()( )O( 

XXXXXXXXXXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXXX)()(l()()()()()( xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXXXXJOO()()(XXXXX xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xx.xxx.xxx/xxxx-xx ' xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxvvvww XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxx 1c XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

,t-i ........... 
\ Deferid em 04/05/2022 e arquivado em 04/05/2022 

1 

\ 
NR de Pâ1ln.u Clpa N11 Piainas 

\ 

1 Jorge Paulo Magdaleno Filho 11 li 1/1 

SECRETÁRIO GERAL 

Observação: 

1 

\ ' ~ ~ 

f::: --i:::~i~~ii~;:i;~~-i;~ii~~~~~~~~:i:.~-:::------------------------------------------------------------------- rr: ~ -?~ C ~ I ~; A i::: 

NIRE: 332 . 10 4 6992 -4 Prctocolo : 00 - 2022 / 332640- 2 Data do p rotocolo : 26/0 4 /2 022 ~ • _. -~ )}-
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 0 4 / 05/2022 SOB O NÚMERO 0000 48 7318 1 e demais con s t a n t e s do termo d e 
autenticaç~o. Pag . 01/11 ! Au t o nt~oo 9ao , AE14 F • 57640?6~ FF6D2 B1 9300~BôE2692 FD0907CE8BCBA 7 9 E93DE87E 5 E~ 2 A07 3 ! 

L_ Para _validar.: _º _ documen to _acesse t.ttp : / /~. jucerja. rj .gov . br. / serv icos/chanceladigital , _i nforme _ o n º _de _ prot oco l o . _______________ _: 
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Presidência da República 
Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

N2 do Protocolo 

00-2022/332640-2 

JUCERJA 

26/04/2022 12:11:34 

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UFI Último arquivamento: 

32900753303 - 22/10/2021 

NIRE: 33.2.1046992-4 

Orgão calculado Pago 

1 33.2.1046992-4 
TlpoJuridlco 

1 Sociedade empresária limitada 

Porte Empresari1I 

1 Empresa de Pequeno Porte 

REQUERIMENTO 

1 Código 1 
do Ato Código 

Evento 

1 002 1 021 

028 

XXX 

XXX 

XXX 

Rio de Janeiro 

Local 

26/04/2022 

Data 

Últimos Retornos 

04/05/2022 
26/04/2022 

xx/xx/xxxx 
xx/xx/xxxx 
xx/xx/xxxx 
xx/xx/xxxx 
xx/xx/xxxx 
xx/xx/xxxx 
xx/xx/xxxx 
xx/xx/xxxx 

LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

Boleto(s): 104013704 

Hash: E2E218CC-3SC4-4A4F-A260-4A41402B8FCC 

llmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Qtde. Descrição do ato/ Descrição do evento 

1 Alteração/ Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

1 Alteração/ Extinção de FIiiai em outra UF 

Junta 413,00 423,00 

OREI 0,00 0,00 

XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXX xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXX XXXXXXXXXXXlOOOOOOOOOOOOOOXXXXXXXXXXXXXXXXXXXJO(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome: 

Assinatura: 

Telefone de contato: 

E-mail: 

Tipo de documento: 

Data de criação: 

Data da 1!! entrada: 

Requerente 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 

ASSINADO DIGITALMENTE 
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo 

1131592111 

rafaelrap@gmail .com 

Digital 

26/04/2022 

26/04/2022 

, 

r---.. 

\ 
1 

l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111 11 1111111111111 
00-2022/332640-2 

r:: ·~:sili:i:~;~~i~1~~;1~s::~:::·-~::··::·::::·::::~ ~::::·::::·:_:'\ -···········-~ ·~~~: :V:=·· 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/05/2022 SOB O NÚMERO 00004873181 e dema is constantes do t~rmo de 
autenti caçAo . Pag . 02 /11 

j Autent ica9ao1 AE14F457610 7 6~FF6D2BlQ3004B0E2692F009D7CE8BCBA?BE930E87ESE 4 2A073 
, Para validar o doc ume::nto a cessehttp: //www.j ucerja .r j .gov. br: /serv icos/chanceladigital , in f orme o nº de protocolo . 

1 L----------------------------------------------------------•-•------------------------------------------------------------------------------------------•••••••• 



17a · ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
LOGl SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: 08.109.793/0001-93 
NIRE n.0 33210469924 

Pelo Presente Instrumento Particular , 

(i) RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO, brasileiro, natural do Rio de Janeiro, nascido 

em 16/07/1979, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade n.0 

52.342.482-6 - SSP/SP, expedida em 19/06/2018, inscrito no CPF/MF n. 0 

083.231.447-10, residente e domiciliado na Rua Silveira Sampaio, n.0 90, Bloco 

D1, Apto 203, Freguesia (Ilha do Governador), CEP 21911-180, Rio de Janeiro/RJ; 

e, 

(ii) GUSTAVO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, natural de São Bernardo do 

Campo/SP, nascido em 04/07/1996, empresário, solteiro, portador da carteira de 

identidade n. 0 33.187.083-2, expedida pelo DETRAN/RJ em 23/06/2017, inscrito 

CPF/MF sob o n.0 451.218.458-98, residente e domiciliado na Rua Cardeal 

Arcoverde, n.0 1748, Apto 43, Pinheiros, CEP 05408-002, São Paulo/SP. 

Únicos sócios desta sociedade empresária, sob o tipo limitada, que gira nesta praça sob 

denominação social de "LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - EPP", com sede no 

Estado do Rio de Janeiro na Rua Real Grandeza, n. 0 139, Sala 404, Botafogo, CEP 22281-

033, Rio de Janeiro/RJ, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.109.793/0001-93, 

com seu ato constitutivo registrado sob o NIRE n.0 33.2.1046992-4 em 22/06/2006 e 

demais alterações na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, resolvem de 

comum acordo proceder as seguintes alterações: 

I. Altera-se a sede da Matriz para o seguinte endereço: Rua Silveira Sampaio, 90 

Bloco 01 apto. 203 - Freguesia, Ilha do Governador, Rio de Janeiro - RJ , CEP: 

21.911 -180. 

II. Extinção da filial em Avenida Príncipe de Gales, n.0 821, Vila Príncipe de Gales, CEP 

09060-650, Santo André/SP; 

III. Incluir as seguintes atividades: 

a. Serviços de arquitetura; 

b. Consultoria na estruturação de planos e projetos de mobilid de urbana, bem 

como em proposições projetuais de acessibilidad , tiva e integração 

modal; 

e. Projeto de mobilidade urbana para cidades; 

\ 

Pagi na 1 1 

\. 

IÍ / 

! Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ~ "\~ l 
: NIRE: 332 .1046992-4 Protocolo: 00- 2022/332640-2 Data do protocolo: 26/0 4 /2022 \.. J ~-- ✓ l 
! CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04/05/2022 SDB O NÚMERO 00004873181 e demais constantes do termo de : 

: Empresa: LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA . • ..JLJCEI I I A :Jr 
Í autent1.caç.!o . Pag . 03/11 ! 
: Autenticação: AE14F4 57640764IT 6D2B1B30 04BQE2682FD09D7CESBCBA7BE93DE87E5E42h 073 : 
l Para val1dar o documento acesse http://www.Jucerja.rJ . gov.br/servicos/chanceladigital , 1.nfonne o nº de protocolo. : 
'----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------· 
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d. Consultoria na área de segurança e clrrutaçao viária, com foco em ações para 

diminuição da acidentalidade viária e Instalação de dispositivos de segurança. 

Fxecução de projetos funcionais e executivos de sinal ização (vertical e 

horizontal) vlória cm áreas urbanas e rurais, tendo em vista dispositivos e 

trechos viários, Interseções, rotatórias, entroncamentos, acessos e demais Página 1
2 

á~as d conmto de tráfego. 

Con!.ultona em projetos de tráfego, com foco em análise de capacidade viária, 

planos/coordenacão semafórfca, equilíbrio entre oferta e demanda de 

transport s, anális de níveis de serviço em áreas urbanas e rurais. 

f. Consultoria e projeto técnico e executivo na área de estacionamento rotativo 

com controle de acesso e Gestão e locação de sistema integrado de venda de 

tiquetes eletrônicos para estacionamentos rotativos em vias e logradouros, 

estacionamentos garagens e eventos; 

g. capacitação e treinamento de equipes para mão de obra tercelrlzada. 

h. Locação de equipamentos de para gestão de estacionamentos como também de 

9 Autoatendimento e parquímetros para estacionamentos rotativos em vias e 

logradouros; 

• 

1. Demarcação horizontal e vertical de vagas de rua. 

CONSOUDAÇÁO DO CONTRATO SOCIAL 

LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA- IEPP 

CNPJ/MF: 08.109.793/0001-93 

NIRE n. 0 33210469924 

Oáusula 1 a - Da Denominação 

A Sociedade Empresária gira sob a denominação social de LOGl LUÇÕES 

INTEGRADAS LTDA - EPP e regido pelo presente instrumento particular, Lei 10.406 

de 11/01/2002 e pelas demais disposições legais aplicáveis . 

Oáusufa 2ª - Da Sede e Filial 

A Sociedade tem sede estabelecida na Cidade do Rio de Janeiro sito na R a Silveira 

Sampaio, 90 Bloco 01 apto. :703 - Freguesia, Ilha do Governador. 

§1 °: A sede social da sociedade servirá somente como escritório comercial e 

administrativo, sendo assim, não haverá estoq 

produtos/materiais, ou seja, o local não será aberto 
de 

r-------------------------------------------------------------------------------------------------------- - ---------------------------------------------
! Junta Comerci.al do Estado do Ri.o de Janeiro ~ "'~ ·-·-1 ,-0,. 
: Empresa : LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. • .J ' r 
: NIP.E : 332 .1046992-4 l'rotocolo: 00- 2022/332640-2 Data do protocolo : 26 / 0 4 / 2022 \.. ,,J UCEI I JA l 
: CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 04 /05 /2022 SOB D NÚMERO 00004873181 e demais constante s do termo de .,.. '""''" 'V l jY 
! :~!=~~~::~!:; AE14F45764076 4FF602B1B300 4BOE2682fD0907CE~BCBA7BE93DE87E5E42A0 73 P~g. 0

4
/ll i 

l Para validar o documento acesse http;//www.jucerja . rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo . : 
'- --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------: 

1 
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§ 2°: A Sociedade possui fil iais em São Manuef/SP, Vitórta/ES e Rio de Janeiro/RJ 

nos seguintes endereços: 

1. Rua 7 de setembro, n. 0 520, Centro, CEP 18650-000, São Manuel/SP. 

2. Avenida das Américas, 5300, estacionamento do complexo cidade das artes, 

Barra da Tijuca, CEP 22.793-080, Rio de Janeiro/RJ. 

3. Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, Enseada do Suá, CEP: 

29050-335, Vitória/ES. 

§ 3°: Poderão ser instalados e fechados depósitos, filiais e nomear representante 

em qualquer parte do tem'tórto nadonal e extertor. 

Cláusula 3ª - Dos Objetivos Sociais 

1. A Matriz tem como objetivo soe/ai as seguintes atMdades: 

a. lmplan~o e Administração de Estadonamentos de veículos; 

b. Implantação e operação de controle de acesso, manual e eletrônico; 

e. Venda manual e eletrônica de bilhetes e Ingressos; 

d. Admlnlstraçlío de empresas, projetos, planejamento e operação de 

atividades recreativas e Jazer; 

e. Implantação, operação e gerendamento de quiosques de qualquer na 

natureza; 

r. Prestação de serviços terceírizados e administração de mão-d brade 

qualquer natureza; 

g. Operação de aeroportos e campos de aterrlssagem; 

h . Prestação de serviços de consultoria Empresarial; 

i. Prestação de serviços combinados para apolo a edifícios; 

j . Prestação de serviços de lavagem, lubrlflcação e polimento de veículos 

automotores; 

k. Desenvolvimento de programas de computador e software sob 

encomenda; 

I. Serviços de pintura de prédios, edifícios, pintura e sinalização em pistas 

rodoviártas, ruas e aeroportos; 

m. Obras de urbanização-conservação, pavimen 

praças e calçadas em munldplos; 

e sinalização de ruas 

Pãgina J 3 

f Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro ' ~ ! 
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n. Gestão, gerenciamento, monitoramento controle e operação de trânsito 

e tráfego; 

o. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; e, 

p. Administração, exploração, operação, gestão e gerenciamento de 

terminais Rodoviários e Ferroviários; Pa~rna 4 

q. Serviços de arquitetura; 

r . Consultoria na estruturação de planos e projetos de mobilidade urbana, 

bem como em proposições projetuais de acessibilidade, mobilidade ativa 

e integraçJo modal; 

s. Projeto de mobilidade urbana para cidades; 

t. Consultoria na área de segurança e circulação viária, com foco em ações 

para diminuição da acidentalidade viária e instalação de dispositivos de 

segurança. 

u. Execução de projetos funcionais e executivos de sinalização (vertical e 

horizontal) viária em áreas urbanas e rurais, tendo em vista dispositivos 

e trechos viários, interseções, rotatórias, entroncamentos, acessos e 

demais áreas de conflito de tráfego. 

v. Consultoria em projetos de tráfego, com foco em análise de capacidade 

viária, planos/coordenação semafórica, equilíbrio entre oferta e demanda 

de transportes, análise de níveis de serviço em áreas urbanas e rurais. 

w. Consultoria e projeto técnico e executivo na área de estacionamento 

rotativo com controle de acesso e 

x. Gestão e locação de sistema integrado de venda de tíquetes eletrônicos 

para estacionamentos rotativos em vias e logradouros, estacionamentos 

garagens e eventos. 

y. Capacitação e treinamento de equipes para mão de obra terceirizada. 

z. Locação de equipamentos de para gestão de estacionamentos como 

também de Autoatendimento e parquímetros para estacionamentos 

rotativos em vias e logradouros. 

4. A filial situada na Rua 7 de setembro, n.0 520, Centro, CEP 18650-000, São " 

Manuel/SP, têm como objetivo social a atividade de estacionamento rotativo. 

s. A filial situada na Avenida das Américas, 5300, estacionamen o o complexo 

cidade das artes, Barra da Tijuca, CEP 22. 793-080, Rio de J , têm 

como objetivo social a atividade de estacionamento rotativo . 

\ 

!::::,:, --i:::~;~~;:;:i;~~;~~i~:~;;~~~~-i;.:::~--------------------------------------------------- ír. ;\~.~~•-E,.,, .' '•v' A i:::: 
NIRE: 332.1046992- 4 Pro t ocolo: 00 - 2022/332640- 2 Data do protocolo: 26/04 /2022 ~ • J} -- " , 
CERTI F ICO O ARQUIVAMENTO em 04/05 /2022 SOB O NUMERO 00004873181 e demais constante s do termo de 
autenticaçAo . Pag . 06/11 
AutenticaçAo : AE14F45764076 4FF6D2B1B300 4B0E2682FD09D7CE6BCBA7BE93DE87E5E42~073 

: Para validar o docume n to acesse http: / /www.jucerja .rj . gov.br / servicos / c hanceladigi tal , infornie o nQ de protocolo. l 
t----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------' 



6. A f/llal s;tuada na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, Enseada 

do Suá, CEP: 29050-335, Vitória/ES, têm como objet;vo social a ativídade de 

estacionamento rotativo. 

Oáusula 4ª - Do Capital SOclal 

O Capital Social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), divididos em 600.000,00 

(seiscentos mil) quotas de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, pardalmente 

integralizado em moeda corrente do País, e assim distribuídos entre os sócios: 

l NOME 

GUSTAVO DA SILVA 

1 TOTAL 

--

--
CARVALHO 

FERREIRA 

aáusula Sª - Das Quotas 

-
QUOTAS I VALOR 

594.000 R$ 594.000,00 
- --

6.000 R$ 6.000,00 

600.000 R$ 600.000,00 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

direito de prefer~ncla para a sua aquisição se posta à venda, formalizando, se realizada a 

cessão delas a alteração contratual pertinente. (art.1056 e art. 1057 C/C 2002). 

§ 1°: A responsabil idade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela Integralização do capital social (art.1052, CC/ 

2002). 

§ 2°: Cada quota representatíva do capital social dará direito a 1 (um) voto em 

deliberações sociais que sempre serão tomadas em reunião, a qual poderá ser 

dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 

objeto dela. 

§ 3° : Por deliberação dos sócios que representem a 75% do capital social, a 

sociedade poderá : 

a) Abrir filia is, representações, escritórios e/ou estabeleci 

localidade do país ou do exterior; 
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e) Efetuar a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação. 

Cláusula 611 - Da ResponsabUldade do S6dos 

A administração dos negócios da sociedade será exercida pelo sócio RAFAEL RAPOSO OE 

CARVALHO, que assinará isoladamente, o qual representará a sociedade ativa e passiva, 

judicial e extrajudlclalmente. Os sócios não poderão em qualquer circunstância, praticar 

atos de liberalidade em nome da sociedade, ta is oomo a prestação de garantias de favor e 

outros atos estranhos ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais, configurando-se 

justa causa para efeito de exdusão do sócio nos termos do art.1.085 do código Cív il 

Brasileiro. 

Oáusula 7ª - Do Exerácio Sociaf e Balanço 

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 

suas quotas o lucro apurado (art.1065. CC/2002) . 

§ 1 °: Para efeito da distribuição de lucro previsto a pessoa jurídica poderá distribuir 

trimestralmente a título de lucros, sem incidência de IRPF o valor da base de cálrulo 

do IRPJ, diminuído de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeito, desde 

que fique demonstrado, através de escrituração contábil feita com observância da 

legislação comercial, que o lucro efetivo é maior que o determinado segundo as 

normas de apuração do regulamento do Imposto de Renda. 

§ 2º: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberação sobre as contas e designarão administradores quando for o caso 

(arts.1071 e 1.072 § 2º e a,t.1078 CC/2002) . 

Cláusula 8ª - Do Prazo 

A sociedade iniciou suas atividades em 22/06/2006 e prazo indeterminado. 

Cláusula 9º - Da AJienação de Quotas 
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As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o expresso consentimento dos demais sóáos. Caso um dos sócios pretenda 

ceder ou transferir as que possuem terão os demais os direitos de preferência na aquisição, 

em igualdade de condições. Página 1 7 

Parágrafo único: O sócio que quiser se retirar da sociedade deverá comunicar essa intenção 

ao remanescente numa antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, quando então 

proceder-se-á ao levantamento de seus haveres, os quais lhe serão pagos em 12 (doze) 

prestações mensais, iguais e sucessivas e sem juros, vencendo-se a primeira 30 (trinta) 

dias após o encerramento do Balanço levantado para tal fim . 

Cláusula 10ª - Do Impedimento ou Falecimento 

Ocorrendo o impedimento ou falecimento de qualquer dos sócios na vigência do presente 

contrato, não implicará na extinção do negócio, devendo os herdeiros, representados pelo 

inventariante, exercer o direito do impedido ou extinto, permanecendo as quotas 

indivisíveis. 

§ 1°: Proceder-se-á ao levantamento do Balanço Geral no prazo de 60 (sessenta) dias 

contados da data do óbito, para acerto final com os herdeiros, devendo o lucro porventura 

existente ser liquidado em 12 (doze) prestações mensais iguais e sucessivas representadas 

por notas promissórias emitidas pela Sociedade, sem juros e correção monetária, 

vencendo-se a primeira 60 {sessenta) dias após a aprovação das contas pelos herdeiros. 

§ 2º: No caso dos herdeiros desejarem ingressar na Sociedade, absorvendo as quotas do 

sócio falecido, com aquiescência dos demais sócios, proceder-se-á à alteração contratual , 

na forma da lei. 

Oáusula 11 a - Da Declaração dos Sócios 

Os sócios e os administradores dedaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falímentar, de prevaricação, 

peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra economia popular, contra o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade (art.1.011, § 1°, CC/200 

:
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Cláusula 12ª - Normas Contratuais Omissas e Foro 

No caso de liquidação ou dissolução da soc,edade, os sócios nomearão um liquidante, 

determinando seus poderes, tarefas e remuneração. 

§ 1 ° : Por deliberação dos sócios que representem a mais da metade do capital social, 

a sociedade poderá: 

a) Solicitar o ped ido de recuperação judicial; 

b) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas. 

Sobre os casos não regulados neste contrato deverão ser aplicados às disposições legais 

constantes na lei 10.406 de 11/01/2002, e na omissão deste também, prevalecem às 

disposições da Lei. 6.404/76. 

Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro - RJ, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes do presente instrumento, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por assim estarem justos e contratados, e mutuamente ou orgando este contrato em 

todas as cláusulas e condições, assinam-no em uma via, com as testemunhas abaixo 

qualificadas, autorizadas todos os usos e registros necessários. 

Rio de Janeiro, 14 de abril ~ 202
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RAFAEL RAe,9 O De CARVALHO 
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- ; GUSTAVO DA SILVA FERREIRA 
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Presidência da República 

Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racfonallzação e Slmpllflca~o 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES 

CERTIFICO 

PROTOCOLO 

QUE 

00-2022/332640-2, 

o ATO DA LOGl SOLUCOES 

ARQUIVADO EM 

INTEGRADAS 

04/05/2022, 

00004873181, FOI ASSINADO DIGITALMENTE. 

CPF/CNPJ 

083.231.447-10 

04 de maio de 2022. 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Secretário Geral 

Nome 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 

LTDA., 

SOB 

NIRE 

o 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 22/06/2006 

NOME EMPRESARIAL 

LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

LOGPARK, LOGDIGITAL, LOGDIVERSAO 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA ATNIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

52.23-1-00 • Estacionamento de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÃRIAS 

42.11-1-02 • Pintura para slnallzação em pistas rodoviárias e aeroportos 
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 

1 PORTE 
EPP 

43.29-1-04 • Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
45.20-0-05 • Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
50.30-1-01 • Navegação de apoio marítimo 
52.22-2-00 • Terminais rodoviários e ferroviários 
52.40-1-01 • Operação dos aeroportos e campos de aterrlssagem 
52.40-1-99 -Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos aeroportos e campos de aterríssagem 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
71.11-1-00 -Serviços de arquitetura 
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.11-1-01 -Atividades de vigilância e segurança privada 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 
91.03-1-00 -Atividades de jardins botânicos, zoológicos, parques nacionais, reservas ecológicas e áreas de proteção 
ambiental 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R SILVEIRA SAMPAIO 

1 CEP 
21.911-180 

BAIRRO/DISTRITO 

FREGUESIA (ILHA) 

ENDEREÇO ELETR NICO 

ALVARO@PERSISTHE.COM.BR 

1 ~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
_ .......... 

NUMERO 

00090 
1 COMPLEMENTO 

APT 203 BLC D 1 

1 MUNlcfPIO 
RIO DE JANEIRO 

~ 
~ 

1 TELEFONE 
(11) 3259-2180 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22/06/2006 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/05/2022 às 11 :54:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TOA. 
CNPJ: 08.109.793/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br> . 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , d 2/10/2014. 
Emitida às 08:39:26 do dia 18/03/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/09/2022. 
Código de controle da certidão: 302A.E26D.60O3.463F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PROCURADORIA GERAL DOESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA 

Certifico que, em consulta ao Sistema da Dívida Ativa no dia 23/05/2022, em referência ao pedido 108145/2022 NÃO CONSTA DÉBITO INSCRJTO em Dívida 
Ativa para o CPF ou CNPJ informado abaixo: 

RAZÃO SOCIAL: LOGI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP 
CNPJ: 08.109.793/0001-93 INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO 

A certidão negativa de Dívida Ativa e a certidão negativa de ICMS ou a certidão para não contribuinte do ICMS somente terão validade quando apresentadas em conjunto. 

Os dados apresentados nesta ce1tidão baseiam-se em pesquisa realizada a partir do CPF ou CNPJ fornecido no momento da apresentação do requerimento. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar débitos que vierem a ser apu.-ados posteriormente à emissão da presente certidão. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na INTERNET, no endereço: https://pge.rj .gov.br/divida-ativa/certidao-de-regularidade
fiscal 

CÓDIGO CERTIDÃO: RZOI.5210.6011.1062 
PESQUISA CADASTRAL realizada em: 23/05/2022, às 15:02:59.6 

Esta certidão t.:m validade até 19/11 /2022, considerando 180 (cenlo e oitenta) dias após a pesquisa cadastral re-,dizada na data e hora acima, conforme artigo 11 da 
Resolução n" 2690 de 05/ 10/2009. 

Para maiores informações: https://pge.rj.gov.br/divida-ativa 

Emitida em 24/05/2022 às 11 :56:21.5 

\ 
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CPF / CNPJ : 08.109.793/0001-93 

NOME / RAZÃO SOCIAL : .................. 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DO RIO DE JANEIRO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL N° 2022.1.2344932-6 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND 

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE 

1 CAD-ICMS : Não inscrito 

CERTIFICA-SE para fins de direito e de acordo com as informações registradas nos Sistemas Corporativos da Secretaria de Estado de Fazenda que, 
até a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS perante a Fazenda Estadual para o requerente acima identificado, ressalvado o direito de a Receita 
Estadual cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, que vierem a ser apuradas. 

EMITIDA EM: 24/05/202211:45 

VÁLIDA ATÉ: 22/08/2022 

Certidão emitida com base na Resolução SEFAZ nº 109 de 04/08/2017 

OBSERVAÇÕES 

1. Esta certidão deve estar acompanhada da Certidão da Dívida Ativa, emitida pelo órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos lermos da 
Resolução Conjunta SEFAZ/PGE nº 33/2004. 

2. A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: www.faze a.rj .gov.br. 

1 

3. Esta certidão não se destina a atestar débitos do imposto sobre transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer ens ou direitos (ITD). 
' 1 

4. Qualquer rasura ou emenda invalida este documento. 
1 



Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Subsecretaria de Tributação e Fiscalização 

Coordenadoria do ISS e Taxas 

INSCRIÇÃO 
MUNICIPAL 

1.087.682-6 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NOME OU NOME EMPRESARIAL LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

NOME FANTASIA LOGPARK LOGDIVERSAO LOGSERVICO LOG 

CPF OU CNPJ 08.109.793/0001-93 

ATIVIDADES ECONÔMICAS 214167 - ESTACIONAMENTO ROTATIVO 
215350 - APOIO EM AEROPORTOS, SERVICOS DE 
215449 - NAVEGACAO DE APOIO MARITIMO 
217174 - ALUGUEL DE MAQUINAS APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
226076 - DESENHO, SERVICOS DE 
226246 - EXECUCAO DE PARQUES E JARDINS 
226491 - ORGANIZACAO DE FESTAS 
226645 - GERACAO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA 
227110 -ADMINISTRACAO DE AEROPORTOS 
227269 - TREINAMENTO DE PESSOAL 
227315 • CONSULTORIA PARA EMPRESAS 
227404-ADMINISTRACAO DE TERMINAL RODOVIARIO 
229156 -ARQUITETURA, SERVICOS DE 
245070 - REPARACAO DE APARELHOS DE SINALIZACAO 
252093 - PINTURA 
255033 - CONSERVACAO E LIMPEZA DE IMOVEIS 
257010 -VIGILANCIA 
257087 - MONITORAMENTO REMOTO DE BENS E PESSOAS, SERVICOS DE 
258326 - LAVAGEM DE VEICULOS 
261025 - URBANIZACAO DE LOGRADOUROS 

RESTRIÇÕES VEDADO O USO DA VIA PUBLICA 
VEDADO TREINAMENTO NO LOCAL 
VEDADOS INCOMODOS E PREJUIZOS A VIZINHANCA 
VEDADA A PRESTACAO DE SERVICOS NO LOCAL 
VEDADO O EXERCICIO DA ATIVIDADE NO LOCAL 
VEDADA A CIRCULACAO DE MERCADORIAS NO LOCAL 

GERÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO DO ISS 3 

GERÊNCIA REGIONAL DE 8 
LICENCIMENTO E FISCALIZAÇÃO 

ENDEREÇO COMPLETO RUA SILVEIRA SAMPAIO, 90, APT 203 BLC D 1 FREGUESIA(ILHA) 
21911-180 

SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVO 11 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 21/05/2022 li 

1 
Aprovado pela Resolução SMF Nº 2829 de 09 de dezembro de 2014. 

1 

Emitido no dia 30/05/2022 às 15:03. \ 
" 

DATADA 
INSCRIÇÃO 

20/12/2017 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E 

PLANEJAMENTO 

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

COORDENADORIA DO 155 E TAXAS 

Nº AUTENTICAÇÃO 

ÓRGÃO 

CONTROLE 

NOME / RAZÃO SOCIAL / ENDEREÇO 

LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS LTDA EPP 

RUA REAL GRANDEZA 000139 

BOTAFOGO RIO DE JANEIRO 

CNPJ 

08.109. 793/0001-93 

SAL 404 

22281-033 RJ 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

1.087 .682-6 

2518502623 

F/SUBTF/CIS-3 

573782022 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - Modelo 1 

CERTIFICA-SE que, até a presente data, em relação ao contribuinte acima qualificado, não há auto de infração, nota de 

lançamento, parcelamento, débito confessado em pedido de parcelamento ou nota de débito pendentes de pagamento 

integral, ou débito escriturado em livro fiscal ou declarado por meio eletrônico, vencidos e não pagos. Fica, entretanto, 

assegurado ao Município o direito de cobrança de qualquer débito que vier a ser verificado posteriormente, inclusive no 

que diz respeito às penalidades cabíveis previstas na legislação em vigor. A presente certidão, válida para e.s 

inscrições sediadas no Município do Rio de Janeiro, vinculadas aos oito primeiros dígitos do CNPJ º'1 ao CPF 

acima, serve como prova perante qualquer órgão público ou privado. 1 

VALIDADE: 180 (cento e oitenta) dias da data de sua expedição. 

Certidão expedida com base na Resolução SMF nº 1897, de 23/12/2003 e alterações posteriores. 

Rio de Janeiro, 29 de março de 2022. HORA: 09:01 :20 

Dispensada a assinatura do Fiscal de Rendas, conforme art. 5°-A, da Resolução SMF Nº 1.897. 

OBSERVAÇÕES 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página eletrônica da Secretaria Municipal de Fazenda e 

Planejamento, na internet, no endereço (http://www2.rio.rj.gov.br/smf/forms/valcerti.cfm). 

O presente documento não certifica inexistência de débitos do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza declarados 

pelo contribuinte no âmbito do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional. Caso o contribuinte seja ou tenha sido optante pelo 

Simples Nacional nos últimos 5 (cinco) anos, a presente certidão dev r er complementada por certidão de situação fiscal 

fornecida pela Receita Federal do Brasil. 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 

Procuradoria Geral do Município 

Procuradoria da Dívida Ativa 

CERTIDAO NEGATIVA 

Código de Controle 

9BCMXC9MCM 

Página 1 de 1 

Ressalvado o direito de o Município do Rio de Janeiro cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito 
passivo identificado neste documento que vierem a ser apuradas, A PROCURADORIA DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 
DO RIO DE JANEIRO, após analisar o cadastro dos créditos sob sua administração, relativamente a LOG1 
SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA EPP , inscrito(a) no cadastro nacional de pessoas jurídicas - CNPJ sob o nº 
08.1 09.793/0001-93, inscrição municipal nº 1.087.682-6, com endereço no(a) R REAL GRANDEZA, nº 139- SALA 404 - RJ 
Cep: 22281-033, certifica que 

NÃO FORAM APURADAS INSCRIÇÕES EM DÍVIDA ATIVA 

Observações Complementares 

A presente Certidão também é válida para as filiais de LOG 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS., inscritas no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas sob o nº do radical 08.109.793/. 

Esta certidão compõe-se de 1 folha(s) e é válida por 120 dias, a contar desta data. 

Observações Rio de Janeiro, RJ, 24/03/2022 

1. Esta certidão refere-se exclusivamente à situação fiscal do(s) contribuinte(s) acima indicado(s) perante a dívida ativa do 
Município do Rio de Janeiro. 

2. A situação fiscal do(s) contribuinte(s) quanto a créditos não inscritos em dívida ativa deve ser certificada pelos órgãos 
responsáveis pelas respectivas apurações. 

3. Esta certidão poderá ser renovada a partir de 10/07/2022. A certidão de situação fiscal é expedida no prazo de 1 O dias, 
contados da data de seu requerimento perante a Procuradoria da Dívida Ativa. Não são aceitos pedidos de urgência. 

4. O requerimento de certidão de situação fiscal perante a Procuradoria da Dívida Ativa pode ser feito pela própria pessoa 
física ou jurídica interessada, gratuitamente e sem a necessidade de nomeação de procurador. 

5. Regularize sua situação fiscal imediatamente: efetue o pagamento ou parcelamento das dívidas apontadas nesta 
certidão, apresente os comprovantes de pagamento ou de início de parcelamento (originais, inclusive honorários, quando 
devidos) e obtenha em dois dias úteis sua certidão de situação fiscal regular. 

e 6. O destinatário poderá confirmar a autenticidade desta certidão, informando o número do 
acima no endereço damintemet.rio.rj.gov.br 

igo de Controle impresso 

Ivo Marinho de Barros Junior 
Procurador-Coordenador 

Procuradoria da Divida Ativa 
Mat. 11 /297. 772-6 
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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E PLANEJAMENTO 
SUPERINTENDENCIA EXECUTIVA DE PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO 

Certidão F/SUPPA/CIM/GRP nº 094/2022 

NOME: LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA-EPP 

CNPJ: 08.109.793/0001-93 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

CERTIFICAMOS, para fins de direito, e de acordo com as informações 

registradas no Sistema de Gestão do Patrimônio Imobiliário Municipal, que, até 

a presente data, NÃO CONSTAM DÉBITOS da Superintendência de Patrimônio 

Imobiliário em nome do requerente acima identificado, ressalvado o direito de 

esta Superintendência cobrar e inscrever as dívidas de sua responsabilidade, 

que vierem a ser apuradas. 

A presente certidão não alcança os débitos eventualmente I scritos em 

Dívida Ativa. 

EMITIDA EM: 26/05/2022. 

VÁLIDA ATÉ: 25/06/2022. 

Márcio José Constância de Mattos 

Mat.11/208. 748-4 

Emitida em:26/05/2022 16:16 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 08 . 109 . 793/0001-93 
Certidão nº: 17188027/2022 
Expedição : 30/05/2022, às 15 : 02:26 
Validade: 26/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, c ontados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA . (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito (a) no CNPJ sob o n º 08. 10 9. 793/0001 - 93 , NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12.440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiai 
A aceitação desta certidão condic i ona-se à verifi ação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior d Trabalho na 
Internet (http : //www . tst . jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal , contiver força executiva. 

• ::vidas e suges~6es : 
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Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 08.109. 793/0001-93 

Razão Social:LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS LTDA EPP 
Endereço: R REAL GRANDEZA 139 SL 404 / BOTAFOGO / RIO DE JANEIRO / RJ / 

22281-033 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos evidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:20/05/2022 a 18/06/2022 

Certificação Número: 2022052001143356508982 

Informação obtida em 30/05/2022 14:53:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

. t 
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 

Entidade: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TOA. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 17 

CNPJ: 08.109.793/0001-93 

TERMO OE ABERTURA 

Nome Empresarial LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TDA. 

NIRE 33292044230 

CNPJ 08 .1 09.793/0001-93 

Número de Ordem 17 

Natureza do Livro Livro Diário Geral 

Município RIO DE JANEIRO 

Data do arquivamento dos atos 
01/08/2017 

constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021 

Quantidade total de linhas do arquivo 
13899 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Nome Empresarial LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TDA . 

Natureza do Livro Livro Diário Geral 

Número de ordem 17 

Quantidade total de linhas do arquivo 
13899 

digital 

Data de inicio 01/01/2021 

Data de término 31/12/2021 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 

\ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL-Sped Versão: 9.0.1 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

MRE ICN~ 
33292044230 08.109.793/0001-93 1 

NOME EMPRESARIAL 
LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TOA. 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO -
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL I PERIODO DA ESCRITURAÇÃO 

_ivro Diário 01 /01 /2021 a 31/12/2021 

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO 

_ivro Diário Geral 17 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

E9.68.CC.60.03.34 .77 .9E.1 A.4F .2A.D3.D8.E8.D1 .68.0F .AC.75.D6 1 
\ l 

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME 
NºSÊRIEDO 

VALIDADE 
RESPONSÁVEL 

CONTABILISTA 03358617840 

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 08109793000193 

Administrador 08323144710 

NÚMERO DO RECIBO: 

E9.68.CC.60.03.34.77.9E.1 A.4F.2A.D3. 
D8.E8.D1 .68.0F .AC.75.D6-0 

CERTIFICADO 

AL VARO JOSE DA 565445747004162635 07/07/2021 a 
SILVA:03358617840 1 07/07/2022 
LOG1 SOLUCOES 552937335796697401 20/12/2021 a 

INTEGRADAS 520271354067665990 20/12/2022 
L TDA:08109793000193 54 
RAFAEL RAPOSO DE 739613761209087478 10/07/2020 a 

CARVALHO:0832314471 637819874837507414 10/07/2023 o 04 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 10/05/2022 às 14:32:17 

EC.3B.FB.AC.28.25.03.1 D 
2B.15.2F .F1 .82.89.30.BE 

LEGAL 

Não 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/20 e ts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014. 



-

-

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 CNPJ : 08.109.793/0001-93 

Número de Ordem do Livro: 17 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 

ATIVO 

ATIVO CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA GERAL 

Caixa 

BANCOS CONTA MOVIMENTO 

Caixa Economica Federal 

Banco ltau S/A. 

Banco do Brasil S/A 

APLICACAO NO MERCADO ABERTO 

Banco do Brasil S/A. 

Caixa Economica Federal 

Banco ltau S/A. 

REAUZAVEL A CURTO PRAZO 

BANCO CONTA VINCULADA 

Cartao de Credito e Debito 

DESPESAS DO EXERCICIO SEGUINTE 

VALORES A AMORTIZAR 

Alimentos / Refeicao / Lanche 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO 

CONTAS CORRENTES 

C/C Socios 

IMOBILIZADO 

BENS 

Maquinas e Equipamentos 

Moveis e Utensílios 

Computadores e Perifericos 

Benf. !moveis de Terceiros 

ADTO DE FORNECEDOR DE BENS 

Adto. para fornecedores 

(-) DEPRECIACAO ACUMULADA 

(-) Maquinas e Equipamentos 

(-) Moveis e Utensílios 

Nota 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -

Versão 9.0.1 do Visualizador 

Saldo Inicial 

R$ 1.311.502, 12 

R$ 737.101 ,58 

R$ 725.529,18 

R$ 73.589,87 

R$ 73.589,87 

R$ 231.428,86 

R$ 231 .185,25 

R$10,00 

R$ 233,61 

R$ 420 .510,45 

R$ 96.648,99 

R$ 0,00 

R$ 323.861 ,46 

R$ 9.581 ,28 

R$ 9.581 ,28 

R$ 9.581 ,28 

R$ 1.991 , 12 

R$ 1.991 , 12 

R$ 1.991 , 12 

R$ 574.400,54 

R$ 348.256,08 

R$ 348.256,08 

R$ 348.256,08 

R$ 225 .455,97 

R$ 318.053,45 

R$ 153.548,22 

R$ 4 .369,46 

R$ 43.522,75 

R$ 116.613,02 

R$ 72 .148,24 

R$ 72.148,24 

R$ (102.943,32) 

R$ (59.811 ,44) 

R$ (2.556,67) 

Saldo Final 

R$ 1.095.733,87 

R$ 425.884,89 

R$ 412.890,30 

R$ 73.589,87 

R$ 73.589,87 

R$ 627,03 

R$ 36,00 

R$ 80,47 

R$ 510,56 

R$ 338.673,40 

R$ 0,00 

R$ 12.749,71 

R$ 325.923,69 

R$ 10.034,59 

R$ 10.034,59 

R$ 10.034,59 

R$ 2.960,00 

R$ 2.960,00 

R$ 2.960,00 

R$ 669.848,98 

R$ 412.081 ,64 

R$ 412.081 ,64 

R$412.081 ,64 

R$ 254.014,54 

R$ 383.982,46 

R$ 204 .023,44 

R$ 4.369,46 

R$ 58.976 ,54 

R$116.613,02 

R$ 72.148,24 

R$ 72.148,24 

R$ (127.425,72) 

R$ (80.213,00) 

R$ (2.993,71) 



• 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 17 

CNPJ: 08.109.793/0001-93 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota 

(-) Computadores e Perifericos 

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA 

(-) Benf. lmoveis de Terceiros 

INTANGIVEL 

INTANGIVEL 

Softwares 

Marcas e Patentes 

(-) AMORTIZACAO ACUMULADA 

(-) Softwares 

(-) Marcas e Patentes 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES NACIONAIS 

Cartao de Credito 

Fornecedores 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMOS NACIONAIS 

Banco do Brasil S/A 

Caixa Economica Federal 

Banco ltau S/A. 

(-) Juros a Transcorrer 

OBRIGACOES 

OBRIGACOES SOCIAIS 

Honorarios da Diretoria 

Salarios 

Contribuicao Sindical 

FGTS 

INSS 

OBRIGACOES FISCAIS 

IRPJ/SIMPLES NACIONAL 

IRRF 

Parcelamento/ REFIS 

OBRIGACOES COM CLIENTES 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital -

Versão 9.0.1 do Visualizador 

Saldo Inicial 

R$ (40.575,21) 

R$ (61.802,40) 

R$ (61 .802,40) 

R$ 688,49 

R$ 6.426,22 

R$ 4.500,00 

R$ 1.926,22 

R$ (5.737,73) 

R$ (4.500,00) 

R$ (1.237,73) 

R$ 1.311.502, 12 

R$ 439.091 ,29 

R$ 1.918,50 

R$ 1.918,50 

R$1.114,00 

R$ 804,50 

R$ 53 .926, 11 

R$ 53.926, 11 

R$ 19.240,00 

R$41 .654,00 

R$ 3.102,47 

R$ (10.070,36) 

R$ 380.981 ,61 

R$ 15.527,41 

R$ 930,05 

R$ 10.957,68 

R$ 812,56 

R$ 2.006,25 

R$ 820,87 

R$ 18.884,72 

R$ 14.168,30 

R$ 928,26 

R$ 3.788,16 

R$ 346.569,48 

Saldo Final 

R$ (44.219,01 ) 

R$ (74.690,44) 

R$ (74.690,44) 

R$ 3.752,80 

R$ 10.497,21 

R$ 8.570,99 

R$1.926,22 

R$ (6.744,41) 

R$ (5.314,20) 

R$ (1.430,21) 

R$ 1.095.733,87 

R$ 348.304,29 

R$ 24.199,58 

R$ 24 .199,58 

R$ 0,00 

R$ 24.199,58 

R$ 128.231 , 12 

R$128.231 ,12 

R$ 47.484,35 

R$ 112.408,32 

R$ 5.564,28 

R$ (37.225,83) 

R$ 180.446,64 

R$ 7.162,45 

R$ 979,00 

R$ 4.024,00 

R$ 812,56 

R$ 677,95 

R$ 668,94 

R$ 12.939,74 

R$ 8.168,65 

R$ 982,93 

R$ 3.788,16 

R$ 160.344,45 
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• 

BALANÇO PATRIMONIAL 

Entidade: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TOA. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro : 17 

CNPJ: 08.109.793/0001-93 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição Nota Saldo Inicial 

Adto. de Clientes 

DIV. LUC. PARTIC. E JUR S/ CAP. 
PROPRIO 

DIVIDENDOS OU LUCROS 

Dividendos ou Lucros Propostos 

PROVISOES FORMADAS 

PROVISAO DE FERIAS 

Ferias e Abonos 

FGTS 

PASSIVO NAO CIRCULANTE 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS 

Banco Brasil S/A. 

Caixa Economica Federal 

Banco ltau S/A. 

(-) Juros a Transcorrer 

OBRIGACOES 

OBRIGACOES FISCAIS 

Parcelamento / REFIS 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL 

CAPITAL SOCIAL 

Capital Social Integralizado 

(-) Gapital Social a Integralizar 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 

R$ 346.569,48 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 2.265,07 

R$ 2.265,07 

R$ 2.097,28 

R$167,79 

R$ 329.536,03 

R$ 296.073,89 

R$ 296.073,89 

R$ 69.260,00 

R$ 285.363,86 

R$ 10.193,83 

R$ (68.743,80) 

R$ 33.462, 14 

R$ 33.462, 14 

R$ 33.462,14 

R$ 542.874,80 

R$ 542.874,80 

R$ 542.874,80 

R$ 600.000,00 

R$ (57.125,20) 

Saldo Final 

R$ 160.344,45 

R$ 13.336,85 

R$ 13.336,85 

R$ 13.336,85 

R$ 2.090,10 

R$ 2.090,10 

R$1 .935,30 

R$154,80 

R$ 204.554,78 

R$174 .249,44 

R$174 .249,44 

R$ 36.671,71 

R$189.371 ,72 

R$4 .173,21 

R$ (55.967,20) 

R$ 30.305,34 

R$ 30.305,34 

R$ 30.305,34 

R$ 542.874,80 

R$ 542.874,80 

R$ 542.874,80 

R$ 600.000,00 

R$ (57.125,20) 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 17 

CNPJ: 08.109.793/0001-93 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 

Receitas 

Receita Bruta de Servicos 

Receita Prestacao de Services 

(-) Deducoes da Receita Bruta 

Descontos e Abatimentos 

(-) IRPJ/SIMPLES NACIONAL 

(-) DESPESAS 

(-) CUSTOS DOS MAT. APLICADOS - SERV. 

(-) Material de Consumo - Serv 

(-) DESPESAS COM PESSOAL- SERV. 

(-) Decimo Terceiro Salario - Serv. 

(-) Ferias e Abonos - Serv. 

(-) Salarios - Serv. 

(-) Estagiarias - Serv. 

(-) FGTS - Serv. 

(-) INSS - Serv. 

(-) CUSTOS GERAIS - SERV. 

(-) Agua e Esgoto - Serv. 

(-)Aluguel / Locacao / Condomínio - Serv. 

Propaganda / Publicidade - Serv. 

(-) Correio - Serv. 

Viagens e Estadas - Serv. 

(-) Energia Eletrica - Serv. 

(-) Saude, Assistencia Medica - Serv. 

(-) Transportes / Fretes / Carretos - Serv. 

(-) Manut. Cons. Bens lmoveis - Serv. 

(-) Manut. Cons. Bens Moveis - Serv. 

(-) Licenca de Uso/ Softwares - Serv. 

(-) Despesas com Veicules - Serv. 

(-) Material de Limpeza - Serv. 

(-) Material de Escritorio - Serv. 

(-) Premies de Seguros - Serv. 

(-)Alimentos/ Refeicao / Lanches - Serv. 

(-) Services Tomados PF - Serv. 

(-) Servicos Tomados PJ - Serv. 

(-) Taxas e Emolumentos - Serv. 

Nota 

ri 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - S e 

Versão 9.0.1 do Visualizador 

Saldo anterior 

R$ 555.338,32 

R$ 642.296,62 

R$ 642.296,62 

R$ (86 .958,30) 

R$ (1 .751,00) 

R$ (85.207,30) 

R$ (512 .422,98) 

R$ (10 .055,53) 

R$ (10.055,53) 

R$ (263.033,76) 

R$ (15.796,80) 

R$ (22 .245,55) 

R$ (179.357,02) 

R$ (8.285,38) 

R$ (37.348,04) 

R$ (0,97) 

R$ (289.569,20) 

R$ (100,96) 

R$ (31.671 , 12) 

R$ (666,79) 

R$ (162,20) 

R$ (105,00) 

R$ (3.233,06) 

R$ (6.108,70) 

R$ (30.878,55) 

R$ (7.159,54) 

R$ (877,63) 

R$ (1 .193,66) 

R$ (1 .925,46) 

R$ (56,19) 

R$ (5 .176,40) 

R$ (16.413,06) 

R$ (3.892,18) 

R$ (50 .639,29) 

R$ (97.531,13) 

R$ (10.624,31) 

Saldo atual 

R$ 519.303,04 

R$ 561 .309, 11 

R$ 561.309, 11 

R$ (42.006,07) 

R$ 0,00 

R$ (42.006,07) 

R$ (505.966,19) 

R$ (4.551 ,25) 

R$ (4.551 ,25) 

R$ (111.080,02) 

R$ (6.599,76) 

R$ (8.304,75) 

R$ (78.022,98) 

R$ (9.492,86) 

R$ (8.409,68) 

R$ (249,99) 

R$ (306.183,05) 

R$ (1 .239,88) 

R$ (50.465,78) 

R$ 0,00 

R$ (64,00) 

R$ 0,00 

R$ (5.579,87) 

R$ (14.340,22) 

R$ (43.494,64) 

R$ (2.792 ,15) 

R$ (17.817,09) 

R$ (183,60) 

R$ (5.149,69) 

R$ (45,48) 

R$ (3.495,08) 

R$ (6.679,17) 

R$ (3.088,74) 

R$ (70.244,23) 

R$ (33.106,84) 

R$ (10.784,87) 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 17 

CNPJ: 08.109.793/0001-93 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

Descrição 

(-) Telefone/Internet - Serv. 

(-) Uniformes - Serv. 

,, .. 

(-) Bens de Natureza Permanente - Serv. 

(-) Feiras / Palestras / Convenções - Serv. 

(-) lnformatica - Serv. 

(-) lmpressao - Serv. 

Amostras, Brindes, Doacoes lndendutivel 

(-) DESPESAS COM PESSOAL -ADM 

(-) Decimo Terceiro Salario -Adm. 

(-) Ferias e Abonos -Adm. 

(-) Honorarios da Diretoria -Adm. 

(-) Selarias -Adm. 

(-) FGTS -Adm. 

(-) DESPESAS GERAIS-ADM 

Associacao de Classe -Adm. 

(-) Depreciacao -Adm. 

(-) Services Tomados PJ -Adm. 

(-)IMPOSTOS/ TAXAS/ CONTRIBUICOES 

(-) Multas Pagas 

(-) IOF 

IPVA 

(-) IRRF 

(-) VALE TRANSPORTE 

Participacoes dos Empregados - INC 

(-) Vale Transporte - INC 

(-) VALE REFEICAO 

Participacoes dos Empregados - INC 

(-) Vale Refeicao - INC 

(-) ASSISTENCIA MEDICA 

(-) Saude, Assistencia Medica - INC 

RECEITAS FINANCEIRAS 

Descontos Obtidos 

Rendimentos de Aplic.Financeiras 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS 

(-) Juros Passivos 

(-) Despesas Bancarias 

Nota 

\ 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 

Saldo anterior 

R$ (3.499,65) 

R$ (4 .047,20) 

R$ (6.547,12) 

R$ 0,00 

R$ (6.020,00) 

R$ (470,00) 

R$ (570,00) 

R$ (12 .534,00) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (12.534,00) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ (48.055,42) 

R$ (1 .050,74) 

R$ (29.741,73) 

R$ (17.262,95) 

R$ (613,69) 

R$ 0,00 

R$ (5,91) 

R$ (546,12) 

R$ (61 ,66) 

R$ (18.999,52) 

R$ (13 .237,69) 

R$ (5.761,83) 

R$ (13.304,96) 

R$ (8.946,76) 

R$ (4.358,20) 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 12.804,49 

R$ 2.052,80 

R$ 10.751 ,69 

R$ (24.636,53) 

$ (4 .689,05) 

Saldo atual 

R$ (3.091,41) 

R$ (2.301,00) 

R$ (24.217,24) 

R$ (5.815,28) 

R$ (1 .347,89) 

R$ (838,90) 

R$ 0,00 

R$ (18.160,42) 

R$ (404,02) 

R$ (369,35) 

R$ (13.200,00) 

R$ (3.859,28) 

R$ (327,77) 

R$ (67.909,28) 

R$ 0,00 

R$ (38.377,12) 

R$ (29.532,16) 

R$ (1 .000,20) 

R$ (380,40) 

R$ (20,22) 

R$ 0,00 

R$ (599,58) 

R$ (1.466,73) 

R$ 1.675,43 

R$ (3.142,16) 

R$ (10.762,20) 

R$ 2.049,27 

R$ (12.811 ,47) 

R$ (1 .364,26) 

R$ (1 .364,26) 

R$ 12.537,50 

R$ 2,50 

R$ 12.535,00 

R$ (21.515,09) 

R$ (16.144,22) 

R$ (5.370,87) 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 

Entidade: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TDA. 

Período da Escrituração: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Número de Ordem do Livro: 17 

CNPJ : 08.109.793/0001-93 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021 

-

• 

Descrição 

DEMAIS RECEITAS 

Despesas Recuperadas 

DEMAIS DESPESAS 

Perdas no Recebimento de Creditos 

= Lucro 

Nota 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 

Versão 9.0.1 do Visualizador 

Saldo anterior 

R$ 155.634,32 

R$ 155.634 ,32 

R$ (59,18) 

R$ (59,18) 

RS 42.915,34 

Saldo atual 

R$ 25.488,81 

R$ 25.488,81 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 13.336,85 

Página 3 de 



• 

Empresa: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS L TOA. 

CNPJ: 08.109.793/0001-93 
Período: 01/2021 a 12/2021 

Análise das Demonstrações Contábeis 

1 • lndices de estrutura de capitais 

Grau de endividamento 

Capital de terceiros 

GE =-------------------
Ativo total 

Solvência geral 

Ativo Total 

SG =--------------------
Capital de terceiros 

li • lndices de liquidez 

Liquidez geral 

Ativo Circulante + Realizável a longo prazo 

LG =--------------------
Passivo circulante + Exigível a longo prazo 

Liquidez imediata 

Disponibilidades 
LI =--------------------

Passivo circulante 

552.859,07 
GE GE 

1.095. 733,87 

1.095. 733,87 

SG = ----------- SG 
552.859,07 

837.966,53 

LG = ----------- LG 
552.859,07 

412.890,30 
LI=----------- LI 

348.304,29 

= 

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 2021 . 

Assinado de forma d igital por 
RAFAEL RAPOSO DE RAFAEL RAPOSO DE 
CARVALHO:0832314471 o CARVALH0:08323144710 

Dados: 2022.05.25 10:01 :45 -03'00' 

SOCIO ADMTNISTRADOR 
RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 

CPF: 083.231.447-10 

PERSISTHE ASS DE CONTABILIDADE L TDA. 

ALVARQ JQSE DA AsslnadodeformadlgltalporALVARO 
JOSE DA SR.VA.-03358617840 

SILVA:03358617840 Oad os:2022.05.2• 18:32:51-03'00• 

CONTADOR 
A.LVA.ROJOSE DA SILVA 
CT CRC: SP-129865/0-3 

Rua Amaro José dos Santos 64 Piso Superior - São Bernardo do Campo - SP - 09672-020 - Fone: (11 )4930-2120 

Folha: 1 

0,50 

1,98 

1,52 

1,19 



SERVIÇO REGISTRAL - RIO DE JANEIRO - CAPITAL 
FINALIDADE EXCLUSIVA declarada pelo requerente: 

11/05/2022>16/05/2022 [8) 

2022551329255-001/001 

1 o -
LICITACAO. 

Oficio do Registro de Distribuição 
RUA DO OUVIDOR, 63 - 2g ANDAR - CENTRO - RJ 

Delegatário: Lélio Gabriel Heliodoro dos Santos 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 12 OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E 

COMARCA DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. --------
e E R T 1 F 1 e A 

com referência aos assuntos abaixo mencionados, e DÁ FÉ QUE, revendo em seu poder e Serviço os livros e/ou 
assentamentos das distribuições em curso ou andamento relativos a: 
A) FALêNCIAS, CONCORDATAS, INSOLVêNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DISTRIBUIDAS A UMA DAS 
VARAS EMPRESARIAIS. 
DESDE OITO DE MAIO DE DOIS MIL E DOIS ATÉ OITO DE MAIO DE DOIS MIL E VI 
NTE E DOIS(0S/05 / 2002 ATf 08/05 / 2022), dele(s)************************* 

• • *******NADA CONSTA******** -------- - ---------
Relativamente ao nome de LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA - CNPJ: 08.109.7 
93 / 0001-93* *************************** ************ * *** ************* ** * * 
Rio de Janeiro, Capital em 11/05/2022. QUALIFICAÇÃO conf. o requerido. 
Emolumentôs Tab.01. Ato 01: R$ 47,84, Tab.04-Ato 08: R$ 49,30, LEI 6.37 
O Art.2 §4: R$ 0,98, FETJ: R$ 19,42, FUNDPERJ: R$ 4,85, FUNPERJ: R$ 4,8 
5, FUNARPEN: R$ 3,88, ISS: R$ 5,16. TOTAL: R$ 136,28. EU, SIMONE DE O. 
ELIAS MOREIRA (Mat.94/4636),Escrevente Subst. a assino digitalmente. 

• 

CERTIDÃO ESPECIAL - (ART.21, § 1°, IV CNCGJERJ) 
ESTA CERTIDÃO REFERE-SE ÚNICA E 

EXCLUSIVAMENTE AO ASSUNTO REQUERIDO . 

• A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Central Eletrônica de Registros 
Públicos • ANOREG RJ (http://validador.e-cartoriorj.com.br). 
. A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua 

Poder Judiciário • T JERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

EEDS 71646 CER emissão. 
Consulte a validade do selo em: · Para a validação deste documento através do QR Code· deverá ser utiüzado somen1e o aplicativo 
https://www3.tjrj .jus.br/sitepublico validador e-cartoriorj, disponível na apple stora ou Google Play . 

. Provimento CGJ nº89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços 
extrajudiciais do Estado do Rio de Janeiro . [!J 

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. 

CERP, 1272B755-E693-431E-8C3E-A7C14FABFA50 Pág;na 1 de 1~ 

claudicir.vassao
Realce

claudicir.vassao
Realce

claudicir.vassao
Realce



• 

2o. Ofício do Registro de Distribuição 
RUA DA ASSEMBLÉIA, 19 - 7o. ANDAR - CEP 20011-020 

CERP: a8b957b2-9bb2-4604-970b-elb8d3a18dd0 

REQUERIDA EM: 11/05/2022 992786 

MODELO(C)>> CERTIFICA A a B << 

PARA FINS DE: LICITACAO 

03/72 Pag: 0001 

Ronaldo Cramer Moraes Veiga - Oficial Registrador 
Jorge Constando Cassas - Substituto 

CERTIDÃO DE REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DE FEITOS AJUIZADOS 
O REGISTRADOR DO 2o. OFÍCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE E COMARCA 
DO RIO DE JANEIRO, CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

CERTIFICA e DÁ FÉ 
QUE REVENDO OS LIVROS E ASSENTAMENTOS DAS DISTRIBUIÇÕES EM CURSO OU ANDAMENTO SOBRE: 

A - Ações de Falência ou Concordata distribuídas as Varas Competentes, bem como, Inquéri
tos Judiciais Fal imentares ou Falências Dolosas as Varas Criminais ou outras (art.186 
da Lei de Falências), Recuperações Judiciais; 

B - Interdições previstas pela Lei no. 6024 desde 13/03/197 4 , que trata da i n tervenção e 
Liquidação Extrajudicial de Instituições Financeiras pelo Banco Central,do Bras il ou 
Ministér i o da Fazenda , desde: 

SEI S DE MAIO DE DOIS MIL E DO I S ATÉ SE I S DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DO I S (06/ 
05/2002 a 06/05/2022) dele(s) . - . -.- . - . - . - .- . - . - . - . - . - . - .-. - . - . - . -.- . - .-. -.-.- . -

- - - - - - - N·~~A CONST•A· - - - - - - -. . . . . . . . ~ . . . . . . . 
Relativamente ao Nome de LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA Qualificação 
: 08109793000193 (conforme requerido).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

EMITIDA EM: 13/05/2022, RIO DE JANEIRO, COMARCA DA CAPITAL 
EU REGISTRADOR ASSINO. TOTAL R$: 136.28 
EMOL RS: 97.1 4 - PMGMV(2%)R$: 0.98 • FET J(20'¼)RS: 19.42 • FUNDPERJ(5%)R$: 4.85 • FUNPERJ(5%)R$: 4.85 • FUNARPEN(4%)R$: 3.88 • ISS(5%)R$: 5.16 

Senhor usuário, se necessário, é passivei obter certidão que abranja outros períodos de consulta pata além do pesquisado . .,,arme-se com o cartório do distribuidor. 

Poder Judiciário - TJERJ 
Corregedoria Geral de Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEDG39633-ITN 
Consulte a validade do selo em: 

https: / /ww..3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Para a validação deste documen t o atrav~s 
utilizado somente o aplicativ o val i da.dor 
diaponivel na apple store ou Google P lay. 

\ 
1' 

><~-··· ·~ """' ·~•'-•·· . ,_, .... "'º 'º ..... -. º'º'"º"°" ~··· ............. ,.~ ..... ~ ""'"'º ~ "'º ~ ,_.... }\ 
A autenticidade desta cenidão deverá ser confirmada na página da Central Ele t r ônica de Registros Públi c o•- ANOREG / RJ (http: / / valida dor. e-cartoriorJ. c or 

.A cert i d ã o eletrônica estar, diaponive l pa r a download pel o período de 90 (noventa) dias apõs a sua emissão. 

claudicir.vassao
Realce
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Re querida em 11 / 05/2022 8317298/2022-1.00 
Finalidade declarad a CONCORRÊNCIA / LI CITAÇÃO Modelo ESPECIAL folha 01 

3° Ofício do Registro de Distribu•ção da Capital 09 032 4 20 , 0 
Av. Erasmo Braga, 227 - Grupo 201 - CEP: 20020-902 

CERTIDÃO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO 
DE FEITOS AJUIZADOS 

. ._ •·.·.; D ,;, . .. ... . . : .. . D ....... ~ a ·-111·· .• 
. . ?,,; •IJ 
.. -· )~ .~.- - A autenticidade desta certidao deverá ser confirmada na página da Central Eletrônica de Registros Públicos ANOREG RJ 

~ (http://vaNdador.e-cartorio.com.br) 
.-r:TIAILllLl'1~ - A certidão eletrônica estará disponível para download pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão ;_[~~:!•r ·1U'Wl!i.&·~ •.r • ·;J -r.- • 

') - Para a validação deste documento atraves do QR Code deverá ser utilizado somente o aplicativo validador e-cartoriorj, 
disponível na Apple Store ou no Google Play 

~~>11~,..;,i,-!.,i;.:J -Provimento CGJ nº89/2016, regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas pelos serviços extrajudiciais do Estado 
do Rio de Janeiro 

O REGISTRADOR DO 3° OFICIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO, AO VERIFICAR OS LIVROS E/OU ASSENTAMENTOS DE SEU OFICIO RELATIVOS A FEITOS EM ANDAMENTO NO PERIODO 
REQUERIDO E NO QUE CONCERNE AOS ASSUNTOS ABAIXO DISCRIMINADOS, CERTIFICA E DÁ FÉ 

a) Falências, Concordatas, Recuperações Judiciais e demais ações e precatórias distribuídas às varas com competência 
Empresarial; 
b) Inventários, testamentos , arrolamentos, arrecadações, administrações provisórias , tutelas, interdições, curatelas, 
declarações de ausência e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões; 
e) Ações distribuídas às Varas da Infância, da Juventude e do Idoso mencionadas nos parágrafos 1 º e 3° do artigo 33 da 
Consolidação Normativa da CGJ, desde 
SEIS DE MAIO DE DOIS MIL E DOIS ate SEIS DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS (06/ 05/ 2002 ate 
06/ 05/2022) deles NADA CONSTA contra o nome de: LOG1 SOLUCOES INTEGRADAS LTDA, qualificacao: CNPJ 
08.109.793/0001-93 (conforme requerido) 
Emitida em: 11/05/2022 Rio de Janeiro, RJ. OBS: Demais requisitos obrigatórios previstos na Lei 11.971 / 09: NÃO 
CONSTAM. 
EMOLUMENTOS R$ 97,14 (Tab1 , Ato1 e Tab4, Ato8) + R$ 0.98 (Lei 6.370/ 2012) + R$ 19.42 (FETJ) + R$ 4.85 
(FUNDPERJ) + R$ 4.85 (FUNPERJ) + R$ 3.88 (FUNARPEN) + R$ 5.16 (LEI 7128/ 2015) valor total R$ 136,28 
•s enhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de consulta para além do pesquisado. 
Informe-se com o cartório do distribuidor.' 

Cert. Proc. p/ /LUIZ 

Poder Judiciário - T JERJ 
Corregedoria Geral da Justiça 

Selo de Fiscalização Eletrónico 
EEDR97598 AWL 

Consulte a validade do selo em: 
https:/!www3.tjrj.jus.br/sitepub!co 

1 
1 
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CERTIDÃO MODELO ESPECIAL DE 
FALÊNCIA 

2022554292788 
DESTINA-SE EXCLUSIVAMENTE À 

LICITACAO 

Emolumentos :Tab 16 Item 01 R$47,84Tab 19 Item 08 
R$4~,30 (Fs_TD R$:1~,4~ (FUNPERJ) Rt4,85 
(FUNDPERJ) R$:4,85 {FUNARPEN) R$:3,88 (CG -
PORTARIA 17/13) R$ :0,98 (I.S.S.Q.N.) R$:5,16 = 
Total R$:136,28 

4 ° Ofício do Registro de Distribuição 
R u a d o e a r m o 

Hermes Valverde da Cunha VasconceUos FiU10 
Ti tu I a r 

8 - 3 o a n d a r 
Hermes Valverde da Cunha VasconceUos Netto 

Substituto do Titu l ar 

) 

O OFICIAL REGISTRADOR DO 4º OFiCIO DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO DA CIDADE DO RJO DE JANEIRO, 
CAPITAL DO ESTADO DO RJO DE JANEIRO,. OMEADO NA FORMA DA LEI, 

RAFAELLL O) ,. ,. m o o o o ,. 
111o s I 202 2 WI li Ya A 

folha: 
10:33: 0 5 

EDJ17174 

1 

e DÁ FÉ QUE, ao verificar os livros e/ou assentamentos de seu Serviço Registrai, relativos a feitos em curso ou andamento, no período 
requerido, no que concerne aos assuntos abaixo : 

1 • Ações de FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS e demais ações e precatórlas distribuídas às varas com 

competência Empresaria is; 
II - Inqueritos Judiciais Fallmentares ou falências dolosas as varas criminais ou outras (art. 186 da Lei de Falências); 

III - INTERDIÇÃO e/ ou INDISPONIBILIDADE de BENS, previstas pela lei n° 6024 de 13/03/1974, que trada da intervenção e liquidação 
extrajudicial de instituições financeiras pelo Banco Central do Brasil ou Ministerio da Fazenda; 

IV - INVENTÁRIOS, TESTAMENTOS, ARROLAMENTOS, ARRECADAÇÕES, ADMINISTRAÇÕES PROVISÓRIAS, TUTELAS, INTERDIÇÕES, 
CURATELAS, DECLARAÇÕES de AUSÊNCIA e outras ações e precatórias distribuídas às varas com competência em Órfãos e Sucessões 

afetos a este Ofício; 
V - Ações distribuídas às varas da infância, da juventude e do idoso, mencionadas no parágrafo primeiro e terceiro do artigo 33 desta 
Consolidação, desde: 

DEZ DE MAIO DE DOIS MIL E DOIS xxxxxxxxxx.xx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ate 
DEZ DE MAIO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xx.xxxxx 
que dele (s) NADA CONSTA contra o (s) nome (s) de 
LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx.xxxxxx 
CNPJ:08.109.793 /0001 - 93 / ////////////////////////////////////////////// 
REQUERIDA E EMITIDA EM 11 /05/2022,RIO DE JANEIRO.////////////////// / // 
FINALIDADE DECLARADA PELO REQUERENTE:LICITACAO.//////////////////// / // 

Poder Judiciário - T JERJ 
Corregedoria Gerai da Justiça 
Selo de Fiscalização Eletrônico 

EEDJ17174 KNH 

~ 
1 

\ 

- A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página 
https:/ /validador.e-cartoriorj.com.br 

• https://e-cartoriorj.com.br pelo período de 90 (noventa) dias após a sua emissão . 

, aplicativo validador e-cartoriorj, disponível na apple store ou Google Play. 

•,. . · (!1 - A certidão eletrônica estará disponível para download no site 

• • • • - Para ª_ validação deste documento através do QR Code deverá ser utilizado somente o 

• • · - Provimento CGJ nº89/2016 regulamenta a emissão e o uso de certidões eletrônicas 
Consulte a validade do selo em: (!I · ·. pelos. serviços extrajudiciais. do Estado do Rio. de Janeiro. 
https://www3.tjrj.jus.br/sitepublico 

Senhor usuário, se necessário, é possível obter certidão que abranja outros períodos de 
I::===========" consulta para além do pesquisado. Informe-se com o cartório do distribuidor. 

9222 7 50415 4 7 30 01 CERP: a87300bl-0f0d-4eb4-b3c6-cdd4996a88f2 (coNFERIDo PoR:MARcos DA SILVA 

Para baixar o recibo acesse https://www.4disbibuidor.eom.br/#recibo e informe o código: b980IT2e13b0b8Sd2e77acdffflbd818 
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Poder Judiciário 
Estado do Rio de Janeiro 

CERTIDÃO 

Nº 2022.853.06065 

Em atendimento ao requerido junto a esta Corregedoria-Geral da Justiça/RJ por LOGl SOLUÇÕES 
INTEGRADAS LTDA EPP , CNPJ/CPF nº 08.109.793/0001-93 , CERTIFICO, para fins de prova 
em Licitação Pública que, de acordo com o artigo nono c/c os artigos cento e vinte e quatro e cento e 
vinte e cinco da Resolução número cinco, de vinte e quatro de março de mil novecentos e setenta e 
sete, (Livro III, do Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro), os 
Ofícios do Registro de Distribuição na Comarca da CAPITAL do Estado do Rio de Janeiro, são 
em número. de nove, competindo: I ~ aos dos 1 º e 2° Ofícios: o registro dos feitos da competência das 
Varas de Órfãos e Sucessões, das Varas Criminais e os contenciosos e administrativos das demais 
varas, salvo as da Fazenda Pública, que lhes forem distribuídos; II - as dos 3º e 4º Ofícios: o registro 
das habilitações para casamento, dos feitos de competência das Varas Criminais e os contenciosos e 
administrativos das demais varas, salvo os da Fazenda Pública, que lhes forem distribuídos; III - aos 
dos 5° e 6º Ofícios: a anotação das escrituras, procurações públicas em geral, substabelecimentos e 
respectivas revogações, distribuídas aos cartórios de notas e de circunscrições de numeração impar e 
par, respectivamente, e, em livro próprio, dos testamentos públicos e cerrados, bem como dos títulos 
judiciais e contratos particulares translativos de direitos reais sobre imóveis e das procurações em causa 
própria relativas a estes direitos; IV - ao do 7° Oficio: a distribuição, alternadamente, pelos respectivos 
oficios, dos títulos destinados a protesto; V - ao do 8° Oficio: a distribuição, pelos respectivos oficios, 
dos títulos e documentos destinados a registro; VI ~ ao do 9º Oficio: o registro dos feitos da 
competência das varas da Fazenda Pública do Estado (artigo 124), que lhes forem distribuídos. 
CERTIFICO ainda, que, os Cartórios de Registro de Protesto de Títulos são em número de quatro, 
numerados: 1º, 2º, 3º e 4º, e a eles compete, pelo artigo quarenta e oito do Código supramencionado, 
lavrar, em tempo e forma regulares, os instrumentos de proteção de letras, notas promissórias, 
duplicatas e outros títulos sujeitos a essa formalidade, por falta de aceite ou pagamento, fazendo as 
transcrições, notificações e declarações necessárias, de aêordo com as prescrições legais. CERTIFICO 
mais, que, ao 2° Oficio de Registro de Interdições e Tutelas, incumbe, consoante o artigo trinta e três 
e seguintes do Código acima citado, o registro dos atos judiciais referentes às restrições da capacidade 
jurídica e, privativamente, à expedição de certidões para prova da referida capacidade. Cabendo a este 
inclusive, registrar obrigatoriamente as sentenças declaratórias de insolvência ou de falência, a 
extensão desta a terceiros, as de extinQão das obrigações do insolvente ou do falido, as de reabilita9ão 
deste, as decisões de deferimento das concordatas e as sentenças que a julgarem cumpridas. Através da 
Lei 4453/04, o registro dos atos judiciais inerentes à capacidade jurídica e a expedição de certidões 
para a prova de capacidade, compete ao 1 º Registro Civil de Pessoas Naturais.CAPITAL 01 OF 
REG DE DISTRIBUICAO: Rua do Ouvidor, 63 2. andar - Centro; CAPITAL 02 OF DO REG D 
DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 19 7. andar - Centro; CAPITAL 03 OF DO REG D 
DISTRIBUICAO: Avenida Erasmo Braga, 227 grupo 201 - Centro; CAPITAL 04 OF DO REG D 
DISTRIBUICAO: Rua do Carmo, 08 3 andar - Centro; CAPITAL 05 OF DO REG DE 
DISTRIBUICAO: AVENIDA RIO BRANCO, 131 11 ANDAR GRUPO DE SALAS 1101 , 1102, 
1103 E 1104 - Centro; CAPITAL 06 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Av. Rio Branco, 135 sal· 
501 - Centro; CAPITAL 07 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 SAL.A: 
2:201 A 2212 - Centro; CAPITAL 08 OF DO REG DE DISTRIBUICAO: Rua da Assembleia, 10 
salas 1515 a 1517 - Centro; CAPITAL 09 OF DO ~G DE J?ISTRIBUICAO: Av. Nilo Pecanha, 26 ~ 
Grupo 601 - Centro; CA.PITAL 01 RCPN: Pnua de Ofana, 155 Cocota - IJh" do GovernQdor; 

CAPITAL 01 OF DE REG DE PROT TITULOS: AVENIDA ERASMO BRAGA. 227 lo. ANDAR. 



• 

, , 

GRUPOS 101 A 107, 112/113 -Centro; CAPITAL 02 OF DE REG DE PROT TITULOS: RUA DO 
CARMO, 09 3o. e parte do 4o. andares - Centro; CAPITAL 03 OF DE REG DE PROT TITULOS: 
Rua da Assembleia, 10 salas 2101 a 2110 - Centro; CAPITAL 02 OF DE REG DE INTERD E 
TUTELAS: Rua da Assembleia, 19 9 . andar - Centro. 

Observações: 
a) As informações do nome e nº do CPF/CNPJ do solicitante são de responsabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão poderá ser confirmada na página da Corregedoria Geral da Justiça do 
Estado do Rio de Janeiro, no endereço http://www.tjrj.jus.br/cgj 
c) A autenticação poderá ser efetivada, no máximo, em até 3 (três) meses após a expedição. 

Rio de Janeiro, 24/03/2022 09:21:46. 
Divisãq d~ r~~soal_ q.a l)~eto[ia_ G~.t_:al de Aqmiµist.t_:~çã,o da Conegedori~ G~wl da 1Ull~tÇ11: QQ Ell~ªcfo dQ 
Rio de Janeiro 

Regimento de Custas Judiciais do Estado do Rio de Janeiro 
Valor cobrado: R$ 26,51 GRERJ Nº 7053750773976 
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Conselho de ArAuitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

Página 1/1 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA 
JURIDICA 

Nº 0000000741099 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURIDICA 

Validade: 30/05/2022 - 26/11/2022 

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada encontra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 12.378/10, de 
31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que a Empresa não se encontra em 
débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, estando habilitada a exercer suas atividades, circunscrita à(s) 
atribuição(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s) 

- -- INFORMAÇÕES DO REGISTRO--------------------------

• 

Razão Social: LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA 
Data do Ato Constitutivo: 
Data da Última Atualização do Ato Constitutivo: 
Data de Registro: 03/09/2018 
Registro CAU: PJ40121-1 
CNPJ: 08.1 09.793/0001-93 
Objeto Social: IMPLANTAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS; IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE 

CONTROLES DE ACESSO MANUAL E ELETRÔNICO; PROJETOS, PLANEJAMENTO E 
OPERAÇÃO DE ATIVIDADES RECREATIVAS E DE LAZER; OPERAÇÃO DE AEROPORTOS E 
CAMPOS DE ATERRISSAGEM. 

Atividades econômicas: 
- Nenhuma atividade CNAE registrada 

Capital social: R$ 285.000,00 
Última atualização do capital: 20/12/2017 

-- RESPONSÁVEIS TÉCNICOS ----------------------!-----

Nome: MIRIAM MOS BLOIS 
Título: 
Arquiteto e Urbanista 
Início do Contrato: 03/09/2018 
Número do RRT: 7286313 
Tipo de Vínculo: 
Designação: 

--OBSERVAÇÕES-------------------------------

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos ca 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão nº 741099/2022 

Expedida em 30/05/2022, RIO OE JANEIRO/RJ, CAU/RJ 

Chave de Impressão: A8ZC83 

nto, esta Certidão 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/siccau.caubr.gov.br/app/view/slghl/extemo?form=Servicos, com a chave: A8ZCB3 
Impresso em: 30/05/2022 às 09:42:03 por. LOGPARK, lp: 162.158.193.247 

claudicir.vassao
Realce

claudicir.vassao
Realce

claudicir.vassao
Realce
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Nº 0000000709026 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO 

Lei Nº 12378 de 31 de Dezembro de 2010 

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA 

Validade: 20/12/2021 - 18/06/2022 

CERTIFICAMOS que o Profissional MIRIAM MOS BLOIS encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 
12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o Profissional não 
se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR 

-- INFORMAÇÕES DO REGISTRO--------------------------

Nome:MIRIAM MOS BLOIS CPF: 093.553.278-11 
Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 
Registro CAU : A 134152-9 
Data de obtenção de Títulos: 20/01/1988 
Data de Registro nacional profissional: 18/10/1988 
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAIS ) 
Situação de registro: ATIVO 
Título(s): 

- Arquiteto e Urbanista 

País de Diplomação: Brasil 

Cursos anotados no SICCAU: 
---ANOTAÇÃO DE CURSO ----------------------------------

- Nenhum curso anotado. 

--ATRIBUIÇÕES------------------------------

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de 
dezembro de 2010. 

--OBSERVAÇÕES--------------------------------

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à 
respectiva ação penal. 
- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão 
perderá a sua validade para todos os efeitos. 
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos. 
- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n• 709026/2021 

Expedida em 20/12/2021 , SÃO PAULO/SP, CAU/SP 

Chave de Impressão: 042498 

°f ~ 
A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://slccau.caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?fonn•Se s. com a chave: 042498 ~ 

, • ...., ~• =•=• "'""'""' """" "°' "-º"· '" m.m.~ ., ~ 
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resoluçio Nº 93 de 07 de Novembro de 2014 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000710005 

Validade: Indeterminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos fins , que consta em nossos arquivos o registro de Acervo referente ao(s) Registro(s) de 
Responsabilidade Técnica - RRTs abaixo discriminado(s): 

--DADOS DO PROFISSIONAL--------------------------

Profissional: MIRIAM MOS BLOIS 

Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista 

Data de obtenção do título: 20/01/1988 

Registro Nacional: OOA 1341529 

Data de Registro: 18/10/1988 

Validade: Indefinida 

-- ANOTAÇÃO DE CURSO 

- Nenhum curso anotado. 

--DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT---------------

Número do RRT: 10071169 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10071169 

Descrição: 

Tipo do RRT: RRT SIMPLES Registrado em: 28/12/2021 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Gerenciamento, direção e condução dos serviços de sinalização viária de regulamentação e advertência, horizontal e vertical da 

área de estacionamento rotativo pago, com instalação de 6 (seis) parquímetros para apoio da operação da plataforma 

digital/aplicativo Zona Azul e a demarcação de 483 (quatrocentos e oitenta e três) vagas numeradas e georeferenciadas, sendo 24 

(vinte e quatro) vagas exclusivas para idosos e 13(treze) vagas exclusivas para Pessoas com Deficiência-PC• , conforme§ 1º, art. 

56, Lei 13.146/2015 e NBR 9050/2020 e a implantação de 120 ( cento e vinte) vagas exclusivas para motos e 1 O( dez) vagas 

destinadas às farmácias, clínicas e bancos não passiveis de remuneração. 

Empresa contratada : LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA 
CNPJ: 08.109.793/0001-93 

--DADOS DO CONTRATO----------------------------

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
CPF/CNPJ: 46634523000190 

RUA DR JULIO DE FARIA 

Complemento: 

Cidade: SÃO MANUEL 

Contrato: 43/2020 

Valor do contrato: R$ 10.488.000,00 

Data de Inicio: 10/10/2020 

Bairro: CENTRO 

Celebrado em 07/10/2020 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2020-12-16 

CEP: 18650000 

--ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA------------------,,<.+--+-'---------

3.4 - GERENCIAMENTO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO , 117000 m2
; 

--ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO ----------------~1------....L---

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://siccau .caubr.gov.br/app/view/sight/extemo?form=Servicoa, com a chave: D27CCY320Z60Y3A2A120 
Impresso em: 29/12/2021 às 13:29:49 por. MIRIAM IIAOS BLOIS, ip: 108.162.210.219 p 
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000710005 
CERTIDÃO OE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resolução Nº 93 de 07 de Novembro de 2014 

R VIAS DO MUNICIPIO DE SAO MANUEL 

Complemento: 

Cidade: SÃO MANUEL 

Coordenadas Geográficas: 

Bairro: CENTRO 

NºS N 

UF: SP 

Número do RRT: 10069875 Tipo do RRT: RRT SIMPLES 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10069875 

Descrição: 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

CEP: 18650000 

Registrado em: 28/12/2021 

Projeto Executivo de trânsito de veículos e sistemas de estacionamento e de sinalização viária, horizontal e vertical, para 

implantação de estacionamento rotativo em vias e logradouros públicos, com instalação de parquímetros, co p sto de 479 

(quatrocentos e setenta e nove) vagas numeradas e georeferenciadas. 

Empresa contratada: LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA 
CNPJ: 08.109.793/0001-93 

--DADOS DO CONTRATO----------------------+--------

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
CPF/CNPJ: 46634523000190 

RUA DR JULIO DE FARIA 

Complemento: 

Cidade: SÃO MANUEL 

Contrato: 43/2020 

Valor do contrato: R$ 10.488.000,00 

Data de Início: 10/10/2020 

Bairro: CENTRO 

Nº 518 

UF: SP 

Celebrado em 07/10/2020 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2020-12-16 

CEP: 18650000 

--ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA-------------------------

1.8.8 - Projeto especializado de tráfego e trânsito de veículos e sistemas de estacionamento , 117000 m2
; 

--ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO-------------------------

R VIAS DO MUNICIPIO DE SAO MANUEL 

Complemento: 

Cidade: SÃO MANUEL 

Coordenadas Geográficas: 

Bairro: CENTRO 

NºS N 

UF: SP 

Número do RRT: 10071092 Tipo do RRT: RRT SIMPLES 

Forma de registro: RETIFICADOR à 10071092 

Descrição: 

Participação Técnica: INDIVIDUAL 

Implantação de sistema especializado de tráfego e trânsito de veículos e sistemas de estacioname 

vias e logradouros do município de São Manuel, com implantação de sinalização viária de regulame 

demarcação de 483 (quatrocentos e oitenta e três) vagas numeradas e georeferenciadas, com instala 

apoio da operação da plataforma digital/aplicativo Zona Azul. 

Empre"" contr"t.:ad" : LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA 
CNPJ: 08.109.793/0001-93 

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https:/lsiccau .caubr.gov.br/appMew/sighUexterno?lonn=Servicos, com a 
Impresso em: 29/12/2021 às 13:29:49 por. MIRIAM IV 

CEP: 18650000 

Registrado em: 28/12/2021 

de veículos, nas 
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Conselho de Ar~uitetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

N° 0000000710005 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Resoluçlo Nº 93 de 07 de Novembro de 2014 

DADOS DO CONTRATO 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
CPF/CNPJ: 46634523000190 

RUA DR JULIO DE FARIA 

Complemento: 

Cidade: SÃO MANUEL 

Contrato: 43/2020 

Valor do contrato: R$ 10.488.000,00 

Data de Início: 10/10/2020 

Bairro: CENTRO UF: SP 

Celebrado em 07/10/2020 

Tipo do Contratante: 

Data de Fim: 2020-12-16 

CEP: 18650000 

--ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA--------------------------

2. 7 .4 - Implantação de sistema especializado de tráfego e trânsito de veículos e sistemas de estacionamento , 117000 m2
; 

--ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO--------------------,..---------

R VIAS DO MUNICIPIO DE SAO MANUEL 

Complemento: 

Cidade: SÃO MANUEL Bairro: CENTRO UF: SP CEP: 18650000 

Coordenadas Geográficas: 

--DESCRIÇÃ0-----------------------1---------

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

--INFORMAÇÕES IMPORTANTES---------------------------------

- Esta certidão perderá a validade e será anulada, caso ocorra alterações das informações constantes do Atestado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso sejam constatadas que são inverídicas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

- Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado apresentado em cumprimento à Lei nº 8.666/93, 
expedido pela pessoa jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações 
nele constantes. É de responsabilidade deste Conselho a verificação da atividade profissional em conformidade com a Lei 
nº 12.378/201 O e Resoluções do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado constituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser integrado ao seu 
quadro técnico por meio de declaração entregue no momento da habilitação ou da entrega das propostas 

- Certificamos, ainda, que nos termos do artigo 2° da Lei nº 12.378/2010 e artigos 2° e 3° da Resolução nº 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é válida somente para os serviços condizentes com as atribuições profissionais acima 
discriminadas 

- Em conformidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trab de competência privativa ou 
de atuação compartilhadas com outras profissões regulamentadas será objeto de Registo de esponsabilidade Técnica -
RRT 

- Válida em todo o território nacional. 

Certidão n• 710005/2021 

Expedida em 28/12/2021 12:12:00, SÃO PAULO/SP, CAUISP 

cnave de lmpressao: D27CCY3ZOZIIDY3AZA120 



MUNICÍPIO DE 

SÃO MANUEL 
CNPJ: 46.634.523/0001-90 
www.saomanuel.sp.gov.br 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL ESTADO DE SÃO PAULO - pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita pelo CNPJ n ° 46.634.523/0001-90 com sede à Rua 
Dr. Júlio de Faria, n° 518, neste ato representada pelo senhor TÁCIO JOSÉ BERTOZO, 
DIRETOR ADMINISTRATIVO, SÃO MANUEL - SP , casado, portador da cédula de identidade 
RG n° 9.257.365 e do CPF/MF n ° 938 080.978-68 ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS que a 
empresa LOGI SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita pelo CNPJ n°08.109.793/0001-
93, estabelecida na Rua Real Grandeza, n° 139 - Sala 404, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ, CEP 
22.281-033 efetuou a entrega do objeto constante do Processo Administrativo n° 3787/2019, 
Concorrência Pública 07/2019, contrato n° 43/2020, assinado em 01 de junho de 2020, pela, 
referente a Implantação do Sistema de Estacionamento Rotativo, serviços de gestão da 
exploração, apoio e monitoramento de vagas de Estacionamento Rotativo, denominado "ZONA 
AZUL", no município de São Manuel, contemplando todos os recursos materiais, de tecnologia e 
serviços necessários ao seu correto funcionamento, abrangendo: 

• Projeto Executivo de trânsito de veículos e sistemas de estacionamento e de sinalização 
viária, horizontal e vertical, para implantação de estacionamento rotativo em vias e 
logradouros públicos em uma área aproximada de 117.000m2 (cento e dezessete mil 
metros quadrados), com instalação de parquímetros, composto de 479 (quatrocentos e 
setenta e nove) vagas numeradas e georreferenciadas; 

• Implantação de sistema especializado de tráfego e trânsito de veículos e sistemas de 
estacionamento rotativo de veículos, nas vias e logradouros do município de São 
Manuel, com implantação de sinalização viária de regulamentação e advertência, 
demarcação de 479 (quatrocentos e setenta e nove) vagas numeradas e 
georreferenciadas, com instalação de 6 (seis) parquímetros para apoio da operação da 
plataforma digital/aplicativo Zona Azul. 

• Gerenciamento, direção e condução dos serviços de sinalização viana de 
regulamentação e advertência, horizontal e vertical da área de estacionamento rotativo 
pago, com instalação de 6 (seis) parquímetros para apoio da operação da plataforma 
digital/aplicativo Zona Azul e a demarcação de 479 (quatrocentos e setenta e nove} 
vagas numeradas e georreferenciadas, sendo 24 (vinte e quatro) vagas exclusivas para 
idosos e 13(treze) vagas exclusivas para Pessoas com Deficiência-PCD, conforme S 1 ° 
, art. 56, Lei 13.146/2015 e NBR 9050/2020 e a implantação de 124 (cento e vinte e 
quatro) vagas exclusivas para motos e 10(dez) vagas destinadas ás farmacias, clínicas e 
bancos não passiveis de remuneração. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Os serviços atestados foram executados de acordo com as especificações e prazos das 
RRTs - Registro de Responsabilidade Técnica no Sl10069875R01 CTO01 , no 

, 
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MUNICÍPIO DE 

SÃO MANUEL 
CNP J: 46.634.523/0001-90 
www.saomanuel .sp.gov.br 

Sl1007116910OCTO01 e no Sl10071092100CTO01 Conselho de Arquitetura e Urbanismo -
CAU, tendo corno responsável a arquiteta e urbanista MIRIAM MOS BLOIS, registo CAU nº. 
00A1341529. 

PERÍODO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

Contrato: 01 de junho de 2020 a 01 de junho de 2030 período de 1 O anos; 
Ordem de serviço: 07 de outubro de 2020 a 16 de dezembro de 2020; 
Operação: 10 de outubro de 2020 a 01 de junho de 2030. 

VALOR DO CONTRATO 

O valor global do contrato é de R$ 10.488.000,00 (dez milhões, quatrocentos e oitenta e oito 
rea is). 

Atesta ainda, que a empresa cumpriu os prazos e especificações técnicas, operacionais 
e contratuais de maneira satisfatória na qualidade do fornecimento até a presente data, sem 
quaisquer atrasos nos prazos e moldes ora exigidos, NADA CONSTANDO no que possa 
desabonar suas capacidades técnicas, operacionais e comerciais. 

São Manuel, dia 17 de dezembro de 2021. 

\J, -O'w 
---T-Á-CI-O-JO_S_É_BE--+-T0-+-0-- 7 

938.080.978-68 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL 
' ' ll ,_,p l)t'f[OZC 

l 1 1
• ,IJ 080.978- 68 

111 1 ln At~nun 1«. tr,H 1\11 

1.. 

\ 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

de 2010 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

Nº 0000000500802 

Pãglna 1/2 

Validade: lnd terminada 

CERTIFICAMOS, para os devidos lín . que a,n em notlf>OS arquivos 0(11) Re915,tro(s) d4! AMpl'lfl bilido e Técnica - RRTs abaixo 
úist:rim,nado(sJ: 

--DADOS DO PROFISSIONAL --------------------------

Profisslonaf: MIRlAM MOS BLOIS 

Titulo do Profissional: Arquiteto e Urbiinlsta 

Data de obtenção do titulo: 20/01/1988 

Registro Nacional: 0OA 1341529 

Data de Registro. 18/10/1988 

Validade: Indefinida 

-- DADOS DOS REGIST~OS DE RESPONSABILIDADE TtCNICA-RRT 

Número do RRT 54:!96:.!3 

Fonna do Reg1s.tro I ICIAL 

TIPo da RRT. SIMPLES - EXTCMPOAANEO 
Participação Técnica· INDIVIDUAL 

Hag,strado em: 08110/2017 

Descncao· ResPonMVel, no eicerc cio da etrlbU1ção do cargo de Seaotarta de Serviços Muni pai , dentre outras competblcla 
• tabelecidas pela Lei Municipal n• 8.157/01 . a d 1-e.,;ta!JH dlrellize., m, IÍrea de manulcnçilo de perquH e âreu ve~ e edíficlos 
públicos; li - projetvr, ebborar • oi«:cuw, ~ de mobi~ério rbnno; Ili- el.-,bornr, e>Cecutar e IUf)&l'VISJOl"ar Ol'Ç3mentoa e projetos: 
arqultet6nloo6 e compl&mentarea de prM1m; publjcos, projetos dt! paísag11ilno de r púb~ rvlços <111 tOflO!}nlfil'I ,, de li e11bza~o 
de obra6 pübkas conlra!Adas e convenclaftals. IV - elaboNlr, excc:utor e euporvi6ionar d m11nulenção d~ préô,os pllbDe06, 
equ1p;1mcntos urbanos, bem como a mi'lnlllf!nçlio e a mstalaçiju da rede de eletnr::.tdede e t1e iluminação dos prA(i ns e logradouros 
pübllcos: V • elabonlr, executar o supervn, on r ativldadoc rebcionada, :a árc:11: aj:mlmod , .i arborização urbana e viv ro; VI • planejar 
e executar a dlstrlbofção e rn· nutenção 0;11 tm de ll'Bn pon emas munldpsls. VII • Ereruar s gm;tllo d 5 poll\rcu d tranwort~ 
pÚblicos, de cirrulação de pedeslras e velcul d11 s lema viário. no âmbito do Munic1p10 de S11nln And . Re vel . nn Allllrelaa 
da otn'bu1~0 do cargo d Sea ~ria de Obras e S8f'Viços Público&, dentre outras competência eitabe das pela Lf!l Murut1pal 11• 
6. 704/04, a de 1 -estabelecer dimtnzea nii área de menutençao de parques e áreas verdes o cdiffclos pl)bHOO$, li ~t.lf, el.d)on,r o 
executar p çss de mobih · 10 urbano, Ili -el , executar e supervi6 onar orçamentos e pro,etoe arqu1te1onleo1 e ccmJ)lcmanl.nros dll 
prêdioo pübllooc. pmjetm. da pa1sagl,;mn ri.A 1'nllts núbtiwt5 • .,;erviÇ06 de t~refla e de líscalizaçáo d ob publica coolfaladas e 
oonvenclonets. rv ~labor/\r, eicecutBr e sup sionar a manullln~u d P1'6dl0& públi , eq1,npamcin\of. urv "º , b<,;m como a 
manutenção e a 1n lalação da rede de eletrtddadc e de lfumln çêo dos prédios e logrndouros púbUcos; V -cleboror. oxecuter e 
supetvIsIonar at1111dade1. relaclon dali a áreas •Jardinadas, s art>onzaçào urt:Jan e viveiro; VI .plane1ar e eicecuw distribuição e 
manutenção da trota de velrulos municipais; Vll -a formulação, implantação, planejamento, 11upervÍ$ãO, oonlrole, execução e liscaltzsçào 
da poll ca de circulação e t~fsgo, no ãrnbito Muntclpio de Santa André. compreendendo espedalmente· a) tabelecer d1retnzes na 
área de trânsito e circulação, b) planejar, orientar, ~ e fls~lizar o sistema viário municipal; e) regul mentar o uso do Sistema VI no 
o ex,,~ a íiS<,..lr.ra -., cfo """ UM. lmnondo $ancõeG à lnobserv nela d11,; M!]l'l'l5 dl'I circulação, d) planej,., e fl><10CUIB1 o inlerdic- ,t,. 
tràfego, a definição de locais de II acion m e o slstems da tinolizoçõo, e) regufamcnur e fl&cel79r o sistema do 8Gla\Jul..im1tnto 
rotativo no logradouros pübHC05, f) ansli ar, pi e Implementar medidas eos pc:ilo gef"!ldore.s de trafego n~ temi cl8 L MunlclPol 
n• 6.597, de 21 de deumbro de 1989 o nº 8.065, d 13 de julho de 2000, e g) implementar ações decorrentes das pre1Togativas 
elribuld:,c ao Munic1p10 elencadas no Código d Trtlnsito Brasileiro, Lei Fodaral n• 9.503 do 23 d &91 mbro d 19 7 V)ll ..;i fom111fação, 
lmplantaça , plan amenw, upttM!iào, contrai , elCecuçao e fiscahzaçao da pollllca de g Uio do 1stema vi rto, no êmbilo do Mun~-{piu 
de S to Andrd, eomprcondondo especialm a) labelecef direlrize na área de obcas VI· , ; b) eiieeutar diretamonte obras 
públre11s; e) plane13r, executar ou detenninar a oxecução do con•tru~o e manutonC:,a do viaG púbHc:u;, bem COOlO o mplacam nto de 
logradou d) fiscaizar e emrtJr autorizações ra as intervenções de conce t0narias nas logradouros publloos; e) rilanelar, axeçular 

ou ftscallzar a elabora~o do obras de arte. pensável, no exGrele10 do atnbuiç,io do cargo de Supenntendente da E:mpreso Publica 
de Transportes de Sanlo André-EP'T , denlle OUtras competêncne1s ~tabclOCldas pela Lei Muniapal n• 6 704104. a de responsável Pf'.la 
rormut çao lmpfllnlltÇiio. planejamento, u ão, conlmle. P.JeGUÇâo e IIM".11h111çAn na polltioo de transportes públicos. no âmbito dn 
Mumclpio de Santo André. coml)l't!endendo oalmente a) formular e implantar a polf Cêl global do& serviços de transportes púbicos, 
ncluindo e sua porman81'11e adequação às ções e necesildades do Munic1p10 e à modernização tecnol6g1ca e operacional, em 
coosonãncia com as <11retrtzes gerais estabel das pelo Poder Execullvo. b) planejar, e.1\ecutar, controlar e li~ u operaçõo doa 

rvíços de lran porte& púbhc:os no âmbito do umcip10; e) planejar, implantar, con!ltruir, garenci11r, manter e f\8e81!2Jlr a operação dA 
11.'mlillS s. abrigos e pontos de p;irada. p~IBOS dei CJlllboonamonto ,. outros equipamentos d litinados ou os ados à ~lil\;êo d 
serv1ç0ll de IT8n$portes púbflco:'i; d) ertJcu a operação de transporte pObllco de passa elros (;OIT1 as dem ,s moei hd des de 
tran .. portes urbanos municipais ou reg,onaIs; tt} promover a elaboração das norma gêfflr!I e demais regroc mcldontos &obre a sistema 
de transportes púbicos e sobn, a allvld de s ele ~gadas. dl111ta ou lnelire1amefl1e. bem como sobre a 1n1tt1çOes e rals nonnab 
dispondo sobre pcnaGdad apllcàve1a, quariclo necea árto para complementar os regulamento delarmin.idos pelo Prefeito e 
leg,slaçio vigente, 1) aplicar as pen81idedcg recolher as multas COIT!l!lpondentcs polo nâo cumprrmenlo. elas "!ormas reguladoras dos 
&IStema de 1raosportAA pub ·cos, em qu:11lqu11t uas modalidade&: g) de5ef1VOIVllf' e implementar a polfllc;a tanférla para o sistema de 
tran portes públicos, incluindo estudos dos modelos e das estrururas tarifárias de remuneração da prestação d ços, estudos de 

1/wcuMJ 
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
CERTIDÃO DE ACERVO rtouco 

Laf N• 12J78 da J1 de D"10Cffl .... d<! 2010 

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

Nº 0000000500802 

P6glne 212 

custos P3"' orientação ao Prefeito na fixaçáo d tarifas e apllca<;ao da tarifa pur e detennlnadas. h) elaborar estudos, plenos, 
programas e proJelM p,ira os sistema de transpo ea .,út.,~wa. llem como p.ir11<.lp;,r do oletboraçiu \lo wtros que enY'Ofv.:im CS$C SISlctncl , 
1) planejar. or~anillr "° operar o& serv,ço de venda antac,podo de passaor.nii como o vale-transporte, p3ne escolar e outros Wlmlentes 
ou que venham a sor lmplantadOG, induindo o desan1101111mento implantaçao e controle cloi I tem~ d r.adastro ner.essarios para o seu 
funcionam nto; J) lab~ar d envolver a promover aporfeiçoomcnto té<.nlco c<encial dos agent envolvidos, direta ou 
Indiretamente, njjl pmvl1'lln íl 11rvlç,n,; d11 tr.tnsporte pllblco. lnclutndo 1)1'09"11M!I de ll'elnemento, campanhas educativa dtt 
asei recimento o outros. 

---DADOS DO CONTRATO -------------------------------

Contnitontc: PRCft:ITURA M Nlr.lPAI DE SANTO ANDRÉ 
CPF/CNPJ· 465229420001:lO 

PRAçA QUARTO C-.ENTENÁRIO 

Complcmcnlo 

C1dode: SANTO ANDRÉ 

Con!nlto· 2.989 .09.02 
Celebrado em: 17/01/1997 

Valor do Contrato IU 0.00 

Dota de Inicio 17/0111997 

BallTO CENTRO 

NºSIN 

UF SP CEP· O 01508 

Tipo do Contrncmte: ôrgéo Púbhco 

Dat_,. 1111 l"'_rmmo cbt Hllv1dt1dtj. 2007-12-o4 

--ATIVIDADE T~CNICA REALIZADA---------------------..U...-

:1 7 - DESEMPENHO OE CARGO OU FUNÇAO TEt.:NICA, 220.00 hlrn - llom !l(\r rn!I.:\ , 

--ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO---------

PRAGA QUARTO CENTENÁRIO 

Complemento 

Cldadt! ~TO AHOl\é •COffno 

Coord1madas Geogrãfical!: -23 656 /8613-4916267 -46.5352252702268 

-- DESCRIÇAO - -

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO 

N" SIN 

UJ; : iP 

--INFORMAÇÕES IMPORTANTES --------------------------

- Esla certidão perderá a validade, caso ooorTa qualQuer alteração postenor do elementos cadastrais nela contidos . 

- Em confonnidade com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência privalM:1 ou 
de atuação compart1lhadas com outras pro &ões regulamentadas orá obJell~ de Registro de Responsabilidade Hcnlca -

RRT. 

- Declaro expressamente que sao verdad ras todas a& mtonnaçoes constantes neSte oocumento e que as atlvldad88 
descritas no(s) RRT(s) que consiitue(m) as é documento foi(ram) efetivamente realizada(s) e conclulda(s). 

- Válida em todo o temtóno nacional. 

Certidao n• ,001102/20111 

Expedida em 2"'1W1201! 2:04:00, &ÃO PAUI.OflP, <;AU~P 

Chave de 1m 1Y4Y11i'l'W0O2WlW5YOC08 
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PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ 
Praça IV.Centenário, 1 - Centro-Santo André - SP 

CF1 0901 f.-080 - CNPJ: 46.522.942/0001 -30 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO N.º 086/2017 

NELSON JERÔNIMO OE OLIVEIRA, Diretor de Departamento -

Departamento de Recursos Humanos - Secretaria de Administração e Modernização da 

Prefeitura Municipal de Santo André, CERTIFICA, em virtude de requerimento firmado 

por MJRIAM MOS BLOJS, portadora da cédula de identidade R.G. n .0 11672239 

SSP/SP, e á vista das informações exaradas de seu prontuário que: 

As competências da Secretaria de Serviços Municipais foram 

estabelecidas pelas leis municipais nº 7 469/97 e nº 8157/01 , onde a requerente ocupou 

os cargos abaixo. 

Portaria n.0 321.01.1997, o(a) nomeou, para exercer, em c.omissão, o 

cargo de ASSISTENTt:: DE DIRETOR, com exercício no·'Departamento de Manutenção 

de Equipamentos Urbanos - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos, tomando posse de 

seu cargo e iniciando suas atividades em 17/01/1997. 

Portaria n.0 1048.02.1997, o(a) nomeou, para exercer, em comissão, o 

cargo de ASSISTENTE OE DIRETOR, com exercfcio no Departamento de Manutenção 

d~ Equipamentos Urbanos - Secretaria de Serviços Municipais, em decorrência da 

extinção prevista no parágrafo 1°, artigo 35, da lei nº 7469/97, do cargo em comissão de 

ASSISTENTE DE DIRETOR que ocupava. 

Portaria n.º 921.04.2000, o(a) exonerou, a contar de 04/04/2000, do 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE DIRETOR. 

Portaria n.º 922.04.2000, o(a) nomeou, para exercer, em comissão, o 

cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

URBANOS, com exerclcio no Departamento de Manutenção de Equipame11t?s Urbanos 

- Secretaria de Servi.;Ós Mu,nicipais, tomando posse c,'3 seu cargo e iniciando suas 

atividades em 04/04/2000. 

---------·~-- ·---

claudicir.vassao
Realce



PREFEITURA OE SANTO ANDRÉ • ---· Praça IV Centenário, 1 - Centro - Santo André - SP 
CEP 09015-080 - CNPJ: 46.522.942/0001 -30 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO N.º 086/2017 

cargo e iniciando suas atividades em 03/10/2000. 

Portaria n.0 3387.12.2000, o(a) exonerou, a contar de 07/12/2000, do 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE DIRETOR. 

Portaria n.0 3388.12.2000, o(a) nomeou, para exercer, em comissão, o 

cargo de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

URBANOS, com exerclcio no Departamento de Manutenção de Equipamentos Urbanos 

- Secretaria de Serviçt>s Municipais, tomando posse de seu cargo e iniciando suas 

atividades em 07/12/2000. 

Portaria n.0 081 .01.2001 , o{a) exonerou, a contar de 02/01/2001 , do 

cargo em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE MANUTENÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS URBANOS . 

Portaria n.º 084.01 .2001, o(a) nomeou, para exercer, em comissão, o 

cargo de ASSISTENTE DE DIRETOR, com exerclcio no Departamento de Manutenção 

de Equipamentos Urbanos - Secretaria de Serviços Municipais, tomando posse de seu 

cargo e iniciando suas atividades em 02/01/2001 . 

Portaria n.0 086.01.2001, o(a) exonerou, a contar de 02/01/2001 , do 

cargo em comissão de ASSISTENTE DE DIRETOR. 

Portaria n.0 087 .01 .2001, o(a) nomeou, para exercer, em comissão, o 

cargo de SECRETARIO ADJUNTO, com exercido na Secretaria de Serviço1 .l;.viunicipais, 

tomando posse de sel} cargo e, iniciando suas atividades em 02/01/2001 . 

Portaria n.0 2988.09.2002, o(a) exonerou, a contar de 12/09/2002, do 

cargo em comissão de SECRETÁRIO ADJUNTO. 

Portaria n.º 2989.09.2002, o{a) nomeou, para exercer, em comíssao, o 

cargo de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS, com exercicio na Secretaria de 

Serviços Municipais, tomando posse de seu cargo e iniciando suas atividades em 

12/09/2002. 

Portaria n.º 770.03.2004, o(a) designou, para , sem prejulzo do cargo 

que exerce, responder interinamente pelas atribuições do cargo em comissão de 

DIRETOR SUPERINTENDENTE DA EMPRESA PÚBLICA DE 

TRÂNSITO DE SANTO ANDRÉ - EPT, a contar de 01/0 r2 04. 

Portaria n.0 1020.05.2004, rtaria n.0 

contar de 31/05/2004. 

,_- ~ -

.·--;r ... ·-J. . 

' 
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PREFEITURA DE SANTO ANDRÉ 
Praça IV Centenário, 1 - Centro -Santo André- SP 

CEP 09015-080- CNPJ: 46.522.942/0001-30 

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO N.º 086/2017 

A lei 8704i04 alterou a denominação de Secretaria de Serviços 

Municipais Secretaria de Obras e Serviços Públicos, e redefiniu a estrutura 

administrativa e competências, onde a requerente ocupou os cargos abaixo. 

Portaria n.º 001.01 .2005, o(a) exonerou, a contar de 01/01/2005, do 

cargo em comissão de SECRETÁRIO DE SERVIÇOS MUNICIPAIS. 

Portaria n.º 75.01.2005, o(a) nomeou, para exercer, em comissão, o 

cargo de SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, com exerclcio na 

Secretária de Obras e Serviços Públicos, tomando posse de seu cargo e iniciando suas 

atividades em 01/01/2005. 

Portaria n.0 2124.12.2007, o(a) exonerou, a contar de 04/12/2007, do 

cargo em comissão de SECRETÁRIO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

CERTIFICA, ainda, que a ex-servidora esteve subordinad·a ao regime 

jurídico do Estatuto dôs Servidores Públicos Municipais de Santo André, recolhendo 

suas contribuições previdenciárias junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. O 

referido é verdade. Prefeitura Municipal de Santo André, 23 de março de 2017. Eu. 

Cleiton de Souza Dias, Auxiliar de Recursos Humanos 11, da Encarregatura de 

Administração de Pessoal, a redigi e digitei, e eu Remisson Cezar dos Santos, Gerente 

de Administração de Pessoal, a conferi.x.x. 

Cleiton de Souza Dias 
Auxiliar de RH li 

Matricula n.º 53.711 -0 

Remisson Cezar dos Santos 
Ger. de Admin de Pessoal 

Matricula n.0 34 .314-5 

• ~ l . . •,.t · ·--. r-. . -.. 
J f 

Nelson Jerônimo de Oliveira 
Diretor de Departamento 

Matricula n.0 54.590-2 

( , 

·~ 
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CONTRA TO PRESTACAO DE SER'-{ICOS 
1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
PROFISSIONAIS DE ARpUITETURNENGENHARIA QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, A EMPRESA LOG1 
SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA EPP E DO OUTRO A 
PROFISSIONAL MIRIAM M1S BLOIS 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional de 
1 

Pessoas Jurídica - CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Real Grandeza, 139, Sala 404. Botafogo, 
1 

Rio de Janeiro - RJ, telefone (21) 3594-4111, e-mail : Rafaelrap@q ail.com, neste ato representado por 
1 

seu sócio/direto} Sr. Rafael Raposo de Carvalho, portador dai RG nº 52 .342.482-6 e do CPF nº 

• 083.231,447-10, mbos denominados CONTRATANTES, e, de outro lado, a profissional MIRIAM MOS 

BLOIS, portador do RG nº: 11.672.239-3 SSP/SP, e do CPF nº 093.553.278-11, Arquiteta e Urbanista, 

com o regist~o cku nº: A 134152-9, e-mail : mmblois@uol.com.br, e endereço na Rua Sepetiba, nº 191 , 

apto 04 - São P ulo - SP, CEP nº 05052-000, doravante denominado CONTRATADA, resolvem celebrar 

o presente Contato de Prestação de Serviços Técnicos Profissil nais de Arquitetura/Engenharia 

acordo com as seguintes Cláusulas e condições: 

• 

1 . 

CLÁUSULA t -DO OBJETO DO CONTRA TO 

1.1 - Constit~i ob eto deste contrato à prestação de serviços ProfisJionais de Arquitetura/Engenharia 
1 1 

à empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP. 
1 
1 

i 

, 1 -

CLAUSULA 2ª - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

2.1 - Acompa I har e fiscalizar a execução deste contrato, bem como efetuar o pagamento de acordo 

com a forma comvencionada neste contrato; 1 
1 

2.2 - Fornecer odas as informações solicitadas pelo CONT,TADO, a fim de que este possa 

desempenha; os ~erviços dentro das condições pactuadas; 

2.3 -Assegurjí o livre acesso do CONTRATADO aos locais de execução dos serviços, bem como arcar 

com todo eqCJiparinento e material de expediente necessário à execução dos serviços objeto do presente 
1 

contrato; 1 1 

2.4- Coloca1 à d sposição do CONTRATADO, tod a regra ação, 1normas e diretrizes da empresa, a 

fim de que o C NTRATADO possa executar os ·ços ontratados de acordo com as exigências 
! 

e orientações d referida Contratante; 



• 

• 

' 1 

2.5 - Solt ai ao CONTRATADO, quando necessário for, que se manifeste, por escrito, acerca de 

todas as m
1
atérias internas que exijam, nos termos do presJnte instrumento contratual , o seu 
1 

pronunciamer to ormal. 

2.6 -A CON RATANTE assegura à CONTRATADA absoluta independência técnica. 

1 . 1 

CLÁUSULA 3ª DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA I 

3.1-. - Na J ec ção dos serviços objeto do presente contrato, envidará a CONTRATADA todo empenho 
1 

e dedicaçãci ne essários ao fiel e adequado cumprimento da Píiestação de serviços que lhe forem 
1 

confiados, obri , ando-se ainda a: 

3.2.- Execut~r ~s serviços de acordo com a legislação, normas e !procedimentos aplicáveis à espécie, 

observando.Je, Om todos os casos, as determinações e exigências t CONTRATANTE; 

3.3 ~ Pristal, em tempo hábil , todas as informações e esclarecimentos solicitados pelo 
1 1 

CONTRATA~TE e atender às reclamações deste, bem como colocar a sua disposição todos os 

dados e doci"m ntos obtidos e produzidos, respectivamente, durant~ a vigência deste contrato; 

3.4 - Ma7ife+ r-se, por escrito, acerca de todas as matérias que exijam, nos termos do presente 

contrato e quandlo solicitada, sua opinião técnica. 1 

1 1 

3.5 - São,atribuições e deveres da contratada: 

3.5) - Implantação de estacionamentos; 

3.5.2 - Fornecer informações, laudos, estudos, atestados ou quaisquer outros document 

assim que solicitado para auxílio no controle dos estabelecimentos e! das operações da Contratante; 

3.5.3 - Vistorias ordinariamente e mensalmente os estabelecimentos, com deslocamento até s 

unidades; \ 1 

3.5.f - companhar e orientar as intervenções de manute~ção que se fizerem necessárias; 

3.5.5 -
1

Adotar medidas de Segurança no Trabalho visan1do minimizar os acidentes, 
1 1 

doenças oc~pacr nais, bem como proteger a integridade e a capacidade de trabalho do trabalhador. 

3.6-A contrat~da disponibilizará 04 (quatro) horas semanais para visita presencial as unidades da 

contratante J frat queará serviço quando solicitada, visando a orient~ção de dúvidas, aos procedimentos 

de urgência e r ergência, bem como a orientação técnica qu~ se fizer necessária, por telefone, 

WhatsApp, e-mail, devendo ser respondida prontamente pela Contratada. Se houver necessidade de 
1 1 

visita presencial adicional às unidades, a Contratada atenderá a solicitação caso o problema não 

possa ser resol ido remotamente. 
1 
1 
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:: 1 : 1 

! ,, ' 

i l 
CLÁUSULA~ª DO VALOR DO CONTRATO 1 

4.1 - 6 c1sto mensal pela execução dos serviços objeto do presente contrato é de R$ 2.000,00 {dois 

mil reais). . 
lj . 

4.2 ...:; O ·valo'r escrito no item anterior será pago no dia 1 (quinze) do mês subsequente à 

prestação dbs l erviços, mediante boleto bancário ou depósito er conta informada pela Contratada, 

servindo o co
1
mprbvante de depósito como recibo incontestável de agamento. 

' 1 
CLAUSULA 5ª DO PAGAMENTO 

1 

5.1- O pagam nto será efetuado, mensalmente, até o dia 1 , (quinze) do mês subsequente a 

prestação d~s l erviços, correspondente à efetiva prestação d~s serviços executados durante o 

respectivo mi s, ri ediante boleto bancário ou depósito em conta infa1rmada pela CONTRATADA, servindo 

o comprovante d · depósito como recibo incontestável de pagamento.l 

5.2- O valo~ prtisto no item 4.1 é o valor bruto, caso seja nece · sário a retenção do IR e ou ISS na 

fonte, será \edu ido do valor contratado. Exceto o recolhimento Ide RRT/ART das obras e serviços 

executados obr responsabilidade técnica da profissional ora cbntratada, que serão arcados pela 

Contratante. 

, • 1 

CLAUSULA 6ª - DA VIGENCIA 
1 1 

6.1 - A vigênTia dlo presente contrato tem início no dia 01 de janeiro 6e 2022 com vigência de 12 {doze) 

meses, sendo prorrogado por igual período se não houver ma~ifestação de nenhuma das partes 

em sentido con rário. 

i 
CLÁUSULA 7ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

1 

1 

7. 1- O presente contrato poderá ser rescindido, unilateral ente, quando 

seguintes motiJ s: 

7 .1.1 - Nã~ cu] I primento das cláusulas contratuais; 

7.1 .2 - Curr;ipri ento irregular de cláusulas contratuais; 1 

7 .1.3 - Par~lisa ão dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 
1 

CONTRATANTE; 7.1.4- Com aviso prévio de 30 (trinta) dias. 

1 
, 1 

CLAUSULA r-DOS CASOS OMISSOS 

8.1 - Fica e~tab lecido que caso venha a ocorrer algum 
1 

chamados caso omissos, estes serão resolvidos entre as 

legislação e dem is normas reguladoras da matéria, aplicando-

rtes respeitado o objeto do Contrato, a ~ 
, u( ndo for o caso, supleliv:;; os~~ 
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\~~1frincípios da, Teor a Geral dos Contratos estabelecidos na legislação civil brasileira e as disposições do 
~OYy 1 1 

! ~~ Í§j,eito Privado. 
' '"'- "J". 1 

li 

l
i ,1 

' ' ~ 
1 

1~1 

1. 1 

,, ~ 

CLÁUSULA 9ª - 1 ISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1- Para dJimir t aisquer dúvidas sobre o contrato ora firmado elegem o Foro da Comarca do Rio de 

Janeiro - RJ, 1em d trimento de outra por mais privilegiado que seja. 1 

9.2- E por estarj m de pleno e comum acordo com as cláusulas e condições citadas anteriormente, as 

partes ora bontratadas, assinam o presente instrumento de C I NTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, km + s de igual teor e forma e para um só efeito legal, na presença de duas testemunhas 

a seguir aslinad s e identificadas. 
1 

' 1 1 ' '1 ,1 

i 

., 

• 

Rio de Janeiro, di 04 de Janeiro de 20 

1 

1 

1 

i 
Testemunhas 

1 

1 -

Nome: 
CPF n: 

2-

Rafael Raposo de Carva 
CPF/MF nº 083.231 -10 

LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS \ 
08.109.793/0001-93 

MOS BLOIS 
CPF/MF 093.553.278-11 

CAU nº: A134152-9 



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 8120-
, SECRÉTARIA DA SEGURAN ÇA PÚBLICA 
INSTltu ro DE IDENTIFIDAÇÁO RICARDO Cl UMBLETON DAUN r 

384B7171 

A~SINATURA DO TITULAR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

• • 

• 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

11.672.239-3, 
NOME 

MIRIAM MÓS BLOIS 
FILIAÇÃO 

! 

CARLOS PEREIRA BLOIS 
ISABEL MARIA MÓS BLOIS 

NATURALIDADE 

S.PAULO - SP 

ooc ornOEM 

DATA DE 
2 via EXPEDIÇÁO 16/12/2014 

DAlA DF NASCIMENTO 

05/03/1964 1 

1 

SÃO PAULO·SP VILA MARIANA CC:L!::V12/FLSº052/Nº02582 

CPF , 1 

093553278/11 • .......,f~t~~'"oo••• ' 
ASSINATURA DO DIRETOR 

LEIN• 7.116DE 29/08/83 • • • ' > • • 

\ 

, 
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Conselho de Argultetura e Urbanismo 
do Brasil 

CERTIDÃO Df ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

Nº 0000000504183 
CEltTtOÃO oe ACER.VO ffCNICO COM ATESTADO 

li!'o·• 014 

Vahd1:1de. lndelflnnlnada 

CERTIFICAMOS. para 05 devidos fins que e.Dnst3 em nos!IOS arquivos o registro de Acervo referente o($) R gistro( ) de 
Rcsponsab~idado Técnica - RRT ab xo dt cnmtnlldo{li) 

-- DADOS DO PROFISSIONAL ----------

Profissional: MIRIAM MOS 9LOIS 

Titulo do Profissional. Arquiteto e Urbanista 

Data de obtenção do título: 20/01/1988 

Rog,etro Nacional. 00A 1341629 

Data de Registro: 18/10/1988 

--DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT--------------

Numero do RRl 745'l757 

Forma de Registro INICIAL 

Tipo do RRT· SIMPLES - EXTEMPORÂNEO 

Participa~o Técnica. INDIVIDUAL 

Registrado em 01/11/2018 

Descricao; Servtços de lntl)(anlaçêo de 81Bleme eapedaJJZado de tnifogo e trllm1rto de vcíCIJlos e Gtstamas d estacionamcnt.o rc:ahz.:idos 
paro o Comp11nh1a Nuaonat de Aboatecunento - CONAB 

--DADOS 00 CONTRATO ----------------------------

Contratante LOG SOL ÇÕ S INTEGRAO S L TI>A ME 
CPI=/ P.I· OR101l71l:\000193 

RUA SILVEIRA SAMPAIO 

Complamento BLOCO D1 -Af' 203 

Cidade RJO DE JANEIRO 

Conrrato· 
Celebntdo em. 01 /08/2017 

Valor do Conueto R$ 0,00 

Data de 111100 07/08/2017 

N 90 

Balrr0- FREGUESIA (R.HA DO GOVERNADOIOf: RJ CEP 21911100 

Tipo do Contratante· Pessoa lurldica de dl to pm,ado 

Data de término da atMdadc: 2019.02-00 e --ATIVIDADE TÉCNICA REALIZADA----

2.7.4 - lmplantacão de sistema ospeclallzado de trát o e transito de velrulos e sliil mas de estacionamento , 3S42 00 m' - melro 
QU30tllllo; 

--ENDEREÇO DA OBRA/SERVIÇO-------------------------

RUA VOLUNTáRIOS DA PáTRIA - OE 442 AO FIM - LADO PAR 

Complemento 

Cidade: RIO DE JANEIRO Bairro: HUMAIT é 

Coonlenadi,s Geográficas: •22.955793720990833-43.19680TT0307929 

N~446 

UF: RJ CEP· 22270018 

--DESCRIÇÃO - ----------------------------------

CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO 

--INFORMAÇOE IMPôh ANT~s ------------+-~-----------
- Esta certidão pertler a validade e será anulada, caso ocorra alterações d 
registrado ou do RRT V1nculado ou caso sejam constatadas que são inverfdica 

atestado ou do requenmento da rertidão. 

açõos constantes do Arostado 
ações constantes do RRT. do 

,, p_ 
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Conselho de ArAuitetura e Urbanismo 
ao Brasll 

CERffDÃO DI! ACl!RVO T!CNlCO COM ATESTADO 

Nº OOOOOOOS04183 

CERTIDÃO Dt ACERVO TÊCNICO COM ATESTADO 

••oluçlo Nº 93 de 07 cte NOV11mlJto •• 2014 

- Certificamos que se encontra vinculado à prt"nte CAT o atestado apresentado m cumprimento à Lol n" 8.666193, 
expadido pels:t soa Jurídica contralBnte. a quem cabe a responsabilidade pele vcrocidndc r. CJ(otirlnn das informAçoes 
nele ÇQnlltantes. É de responsabilidade de9te Conselho a vertflcaçao da atividade profissional em conformidade com e Lei 
nº 12.378/2010 e Resotuçõe6 do Consel o d Arquitetura e Urb ni mo do Bra:.il (CAU/BR) 

- A Certidão de Acervo Técnico (CAT) qual o atestado está Vinculado oonsrllufrR prova óa capacidade 
técnico-profissional da pessoa jurídica somente e o responsável técnico indicado estiver ou venha e ser Integrado ao u 
Quadro técnico oor melo de declaraçOo entregue nu momento da habilitação ov de entrog.i dos propostos 

• Certificamos, ainda, que nos termos do rtigo 2" da Lei n" 12.3/612010 e artigos 2º e 3° da Resolução nº 
21/20 2-CAUIBR. esta Certidão é v~lida somente para os serviços condlZent com as a1nbuições profi sionais acima 
discriminadas 

• Em conform1dad com o que determina o Art. 45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência prival1vs ou 
de atueçao compartllhedag com outras profissoes regulamentad11s sem objeto de Registro de Responsabilidade Técnica • 
RRT 

- Válida em todo o temtório nacional. 

- RFSSALVA: não confere atribuição para abvldades técnicas referentes à engenharia de segurança do trabalho. 

Certlctio n" 5041&3/2018 

Expedi~ 111'11 tl/ll0/2019 12:111:00, SÃO PAULO/liP, CAU/5P 

Chav d8 lmJV'l'IAIIÃO· 708A22R87CW2AZliWWC60 
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Página 1/3 

Conselho de A"ffuitetura e Urbani_smo 
do Brasil 

CERTIDÃO DE ACERVO rtCNlCO COM ATESTADO 

Nº OOOOOOOS041 8 2 

Cf:RTIDÃO OE ACERVO TÍCNICO COM ATESTADO 

Recofuçjo 11• 93 de 07 de Novembro de ,o 1' 

Validade. Indeterminada 

CERTIFICAMOS. para os deVld0$ rins. que consta em n0$$0$ arquivos o regl'1l'o de Acervo referente ao(&) Registro(s) do 
Responsabtl1dade Técnica • RRTs a~xo d crtminado(1). 

- - DADOS 00 PROFISSIONAL----- - - -------------- -----

Profissional: MIRIAM MOS BLOIS 

Titulo do ProfissIomIL Arquiteto e Urbanlita 

Data de obtenção do título· 20/úi/1968 

Registro Nacional: 00A 1341529 

Data de Registro: 18/10/1988 

- - DADOS DOS REGISTROS DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA-RRT---------------

Núm~ro do RRT 7568311 

Forma de Registro INICIAL 

Tipo do RRT SIMPLES - EXTEMPORANEO 

Part1cipaçao T6alica: INDIVIDUAL 

Registrado ern. 1211212010 

Desc;ncao. ::,erv11,,0S de tmplantaçaa de 315lema HSpectaltzado de tráfego e lsArnNlo d v cuia$ e sistemas de ectaciOMmentn rAA"7 .. :u1o 
pera o Companhia Nacional de ,t,b.:,sfec mehto • CONAB 

- - DADOS DO CONTRATO---------------------------

Contratante. LOG 1 SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA ME' 
CPrlCNPJ: 08109783000111J 

RUA SILVEIRA SAMPAIO 

Complemento: BLOCO 01 -Af'. 203 

N• 90 

Cidade· RIO DE JANEIRO Qg1rro· ffilEGUE61A (ILH A 00 GOVl::HNAOQgf• RJ CCP: 2181 1100 

rMtraln 
Celebrado em 01/08/2017 

Valor do Contrato· R 0,00 

Data de Inicio· 07/01'\,701 / 

- -- A TIVIDAOE TÉCNICA Rf.À.UZAOA 

Tip0 do Concratante· Pessoa urtdlCll de d,reito pnvado 

Data ele térrmno da a!Mdad111. 2019-0:2-06 

2.7 4 • Implantação de sistema especializado de f go e nslto de ve1Clllos e slstfllT\88 de estacionamento . 2362.00 m• • melro 

quadrado, 

- - ENDERECO DA OBRAJSERVICO ----------------------

RUA GILBERTO CARDOSO 

Complemento· 

C1dl'lde· RIO DE JANEIRO Bainu. LEBLON 

N" S/N 

UF : RJ CEP· 22430070 

Coordenadas G90llni ; -22.9797089999991193 -43..221901•99999994 

-- DESCRIÇÃO 

CERTIDÃO Dt: ACERVO TÉ:CNICO COM ATE ADO 

--INFORMAÇÕES IMPORTANTES ------------------- --------+ 

• E ta certidAo perderâ a validade e será an lada, caso ocorra alterações das informações constantes do Aleb--tado 
registrado ou do RRT vinculado ou caso seJam constatadas que são inverid1cas as informações constantes do RRT, do 
atestado ou do requerimento da certidão. 

1"a/,<:9lh' govllr/api,Mllw/51gh\ ?lúm,a....,._ .._,.,, a tft- 2WYAl18W1 711WAOOVY 

~ enr 2511l6/!l19 IJll.3-4 15 oot: U~IAM MOS BI.OIS, IP i-00 'm 17 

., .. 
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Conselho de Araultetura e Urbanismo 
do Brasil 

Cl:f\TIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM AT ST ADO 

Nº 0000000504182 

CERTIDÃO DE ACERVO TÍCNlCO COM ATl:STA00 

Aesolvçio N• 9:, de 07 de NC>VCmbro de :11114 

rtIficamos que se encontra vinculado à pre1>ente CA T o atestado apresel'\tado em eumpnmento â La, nº 8.666193, 
e,cpodido pola pos:.1.oa Jurídica contmtante, 11 quem cabe a responsabilidade pela veracidade e axatldão des informações 
nele constantes. É du r ponsabilidade cfo:sle Conselho a verificação da alividado prQÍl:.s1onal om conformidade com a Lei 
nº 12.378/2010 e Resoluções do Con elho de ArqultettJra e Urbanismo do Brasil (CAUIBR) 

• A Certidão de Acervo T écmco (CAT) qual o atestado está vinculado con lituirá prova da capacidade 
técnico-profissional da pessoa 1urid1ca somente se o responsãvel técnico indicado estiver ou venha a ser Integrado ao seu 
quadro técnico por me,o de deciaraç.§o Mtregue no momento da hab1htação ou da entreg dH propostas 

- L.e11111camos, ainda. 4uu 11Ub lt11111ui. t.lu rliuu 2" do1 Li!f 11" 12.Jl8/21l10 ,, oruoon 2" o J• d;:i Flo&oluç:io nº 
21/2012-CAU/BR, esta Certidão é Válida somente para os serviços condtzente com .is atr1bUIçõe9 pro1iss1ona1s aama 
dlsmminadas 

- Em conform1dl'lde com o que determina o Art. -45 da Lei 12.378, toda realização de trabalho de competência pnvatlv& ou 
de atuação compartilhada com outras profi - regulemenlada:s :será objeto de Registro de Re:1pon:.abd1dade Técnica -
RRT 

- Válida em todo o lerrllóno naaohsl. 

• RESSALVA: nà.o confere strtbulçêo para atividades técnicas referentes à engenh&na de segura~ do trabalho. 

C•tadlo n" IOA11212D10 

bpedide em 18108/2019 12:0GtDIJ, SÃO PAULO/SP, CAU/SI" 

Chava da lmp'" io: 2W'Y.U18W175W4'DJIZY38 
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1 M UNICÍPIO DE 

SÃO MANUEL 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL - ESTADO DE SÃO 

PAULO - pessoa jurldica de direito público interno, inscrita pelo CNPJ nº 

_ 46.634 .523/0001-90 com sede à Rua Dr. Júlio de Faria , nº 518, neste ato 

representada pelo senhor TÁCIO JOSÉ BERTOZO, DIRETOR 

ADMINISTRATIVO, SÃO MANUEL - SP , casado, portador da cédula de 

identidade RG nº 9.257 .365 e do CPF/MF nº 938.080.978-68 , ATESTA PARA 

OS DEVIDOS FINS que a empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA 

EPP, inscrita pelo CNPJ nº 08.109.793/0001-93, estabelecida na Rua Real 

Grandeza, nº 139 - Sala 404, Botafogo, Rio de Janeiro/RJ , CEP 22.281-033 

efetuou a entrega do objeto constante do Processo Administrativo nº 

3787/2019, Concorrência Pública 07/2019, contrato nº 43/2020, assinado em 

01 de junho de 2020, pela, referente a Implantação do Sistema de 

Estacionamento Rotativo, serviços de gestão da exploração, apoio e 

monitoramento de vagas de Estacionamento Rotativo , denominado "ZONA 

AZUL", no município de São Manuel, contemplando todos os recursos 

materiais, de tecnologia e serviços necessários ao seu correto funcionamento . 

abrangendo: 

• Projeto Executivo de trânsito de veículos e sistemas de estacionamento e de 

sinalização viária , horizontal e vertical , para implantação de estacionamento 

rotativo em vias e logradouros públicos em uma área aproximada de 

117.00Qn,2 (cento e dezessete mil metros quadrados). com instalação de 

parquímetros, composto de 479 (quatrocentos e setenta e nove) vagas 

numeradas e georeferenciadas; 

Implantação de sistema especializado de tráfego e trânsito de eiculos e 

sistemas de estacionamento rotativo de veículos, nas vias e logradouros do 

município de São Manuel , com implantação de sinalização viária de 

regulamentação e advertência, de ação de 479 (quatrocentos e setenta e 

nove) vagas numeradas e geore ere, c1adas , com instalação de 6 (seis) 

parquímetros para apoio da operaç da I t forma digital/apltcat,vo Zona Azul ; 

V 
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• 

MUNICÍPIO DE 

SÃO MANUEL 
( 

• Gerenciamento, direção e condução dos serviços de sinalização viária de 

regulamentação e advertência , horizontal e vertical da área de estacionamento 

rotativo pago, com instalação de 6 (seis) parquímetros para apoio da operação 

da plataforma digital/aplicativo Zona Azul e a demarcação de 479 

(quatrocentos e setenta e nove) vagas numeradas e georeferenciadas. sendo 

24 (vinte e quatro) vagas exclusivas para idosos e 13(treze) vagas exclusivas 

para Pessoas com Deficiência-PC D, conforme § 1 º, art. 56, Lei 13.146/2015 e 

NBR 9050/2020 e a implantação de 124 (cento e vinte e quatro) vagas 

exclusivas para motos e 10(dez) vagas destinadas às farmácias . clínicas e 

bancos não passíveis de remuneração. 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Os serviços atestados foram executados de acordo com as 

especificações e prazos das RRTs - Registro de Responsabilidade Técnica nº 

SI10069875R01CT001, nº SI10071169I00CT001 e nº SI10071092I00CT001 -

Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, tendo como responsável a 

arquiteta e urbanista MIRIAM MOS BLOIS, registro CAU nº 00A1341529. 

Atesta ainda, que a empresa cumpriu os prazos e especificações 

técnicas, operacionais e contratuais de maneira satisfatória na qualidade do 

fornecimento até a presente data, sem quaisquer atrasos nos prazos e moldes 

ora exigidos, NADA CONSTANDO no que possa desabonar suas capac des 

técnicas, operacionais e comerciais . 

São Manuel, 19 de novembro de 2020. 

~\ \,/ 
Nome/cargo TÁCIO JOSÉ BERTozd -DIRE;OR AD~INISTRATIVO 

Rg nº 9.257.365 

Cpf nº: 938.080 .978-68 
Certifico e dou fé qu 

· original que mero·~ !QJf;il!l;~re,-...._ 
Rio de Janeiro, 29 

\ 
1 
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MUNICÍPIO DE SÃO BENARDO DO CAMPO 
SECRETARIA DE GESTÃO AMBIENTAL 

ATESTADO 

O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, órgão público do poder 

executivo municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob número 

46.523.239/0001-47, por meio de sua Secretaria de Gestão Ambiental , atesta para os 

devidos fins que a empresa LOG1 CONSUL TING SOLUÇÕES INTEGRADAS, com 

sede na cidade de São Bernardo do Campo, na Rua Portugal, nº 1.100, Rio Grande, 

São Paulo/SP, CEP 09832-400, inscrita no CNPJ sob número 08.109.793/0001-93, foi 

outorgada por meio do Decreto Municipal nº 17.658, de 28 de setembro de 2011 , 

Permissão de Uso de Área Pública com extensão total de 8.200,00 metros quadrados, 

onde a referida empresa exerce a operação e gerenciamento das áreas de 

estacionamento e trânsito do Parque Municipal Natural Estoril "Vígílio Simionato", sob 

administração deste órgão municipal. 

Atesta ainda que esta atividade envolve o gerenciamento, a operação, 

manutenção e a exploração comercial de duas áreas de estacionamento, com áre 

total de 8.200 m2
, e capacidade total para aproximadamente 800 (oitocentos) veículos, 

controle de acesso dos veículos ao parque. 

São Bernardo do Campo, 11 de outubro de 2016. 

Engº Agr° JOÃO RI A 
SECRETÁRIO \DE 

\ ) 

GUIMARÃES CAE 
ESTÃO AMBIENTAL 

, 4~ TASELIÃO-VAMPRé\ 
~ ICE ALVES OOS SANTOS ADAIR 

.,dat 
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• MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO 

ATESTADO 

O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, órgão público do poder 
executivo municipal, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 
número 46.523.239/0001-47, por meio de sua Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, Trabalho e Turismo, atesta para os devidos fins que à empresa LOG1 
CONSUL TING SOLUÇÕES INTEGRADAS, com sede na cidade de Santos, na Rua 
José Gonçalves da Mota Júnior 139, sala 06, Vila Belmiro, Santos, São Paulo/SP, 
CEP: 11070-231, inscrita no CNPJ sob número 08.109.793/0001-93, foi 
outorgada por meio do Decreto Municipal n9 17.658 de 28 de setembro de 2011, 
Permissão de Uso de Área Pública com extensão total de 8.200,00 metros 
quadrados, onde a referida empresa exerce a operação e gerenciamento das 
áreas de estacionamento e trânsito do Parque Municipal Natural Estoril "Virgílio 
Simionato", sob administração deste órgão municipal. 

Atesta ainda que esta atividade envolve o gerenciamento, a operação, a .. 
manutenção e a exploração comercial de duas áreas de estacionamento, com área 
total de 8.200 m2

, e capacidade total para aproximadamente 800 (oitocentos) 
veículos, controle de acesso dos veículos ao parque. 

São Bernardo do Campo, 07 de maio de 2014. 

,, /l " 
!t,4-.~ ... ,-. 

a Conceição 

Secretário de Desenvolvimento Econô r balho e Turismo de São Bernardo do Campo 

Paço Municipal de São Bernardo do Campo - Praça Samuel Sabatini, 50 - 1 l O andar - Centro - São Bernardo do Campo j) 
Telefone ( 11) 4348-1050 E-mail: jefferson.jose@saobemardo.sp.gov.br . 

' 
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DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA A VISITA TECNICA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Regislre/Sã0 Paülo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21.911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-10, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, que tomou conhecimento de todas as condições locais da área objeto da presente 

Licitação, e assume, incondicionalmente, a RESPONSABILIDADE de executar a atividade, bem 

como, se for o caso, as adequações necessárias na área sob concessão para o pleno 

desenvo'lv"imento da mesma, em conformrdade com todas as condi•çôes e exrgêndas estabeleddas 

no Edital e seus anexos 

Registro, dia 13 de junho de 20 

LOG1 _ OLL) E INTEGRADA$ ~ D 
08.109.793/0001-93 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 
083.231.447-1 O 

WWW,LOGl .CQM,BB I WWW,SMARTZONAAZULCQM,BB 
CONTATO@LOG1 .COM.BR 

1 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO 
TRABALHO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

• REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

• 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas- CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21 .911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231 .447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere 

à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Atendosamente, 

Registro, dia 13 de junho de 2 

OLUÇÕESINTEGRADAS 
08.109.793/0001 -93 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 
08.3.23,1.447-10. 

WWW,LOG1 .COM.SR I WWW,SMARTZONAAZULCOM.BR 
CONTATO@LOG1 .COM.SR 

1 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LQG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, tnscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21.911-180, telefone (21) 3594-4111, e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para licitar ou contratar com a 

Administração Pública de qualquer esfera de Governo, bem como estamos cientes de que 

devemos declará-los quando ocorridos durante o certame. 

l:)eclaramos, ainda, ter conhecimento de que a participação no presente certame implica 

• na inexistência de sanção de declaração de inidoneidade, respondendo por má fé a participação 

nesta condição 

Atenciosamente, 

\ 

LOG1 SOLUÇ ES INTEGRADA 
08.109.793/0001-93 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 
083.231.447-10 

WWW,LOGl .COM.BR I WWW,SMARTZONAAZUL.COM.BR 
CONTATO@LOG1 .COM.SR 

1 
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DAS CONDIÇÕES DO EDITAL 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa lOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS lTOA EPP, inscrita no Cadastro, Nacional 

de Pessoas Jurídicas-CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21 .911-180, telefone (21) 3594-4111, e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, para os devidos fins, ter conhecimento e aceitar todas as condições do Edital, bem 

como temos conhecimento das condições dos locais para a execução dos serviços, sujeitan 

plenamente às condições do presente Edital e seus anexos para cumprimento das obrigaçõ 

objeto da licltação . 

Atenciosamente, 

afae1 R 
ªPos0 

Sócio de Ca 
DG1 s0Lugf·<J1 Diretor fvaf ho 

P 5 INr',/147·10 

G1 SOLUÇ ES INTEGRADA LTDA EPP 
08.109. 793/0001-93 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 
083.231.447-10 

. 109, 1/IIAoAs LT; 
J/0001 -9JA-fpp 

WWW.LOG1 .COM.BR I WWW.SMARTZONAAZUL.COM.BR 
CONTATO@LOG1 .COM.SR 

1 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE QUE UTILIZARÃO EQUIPAMENTOS, EQUIPES TÉCNICAS E 
ADMINISTRATIVAS NECESSÁRIOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNP J nº: 08.109. 793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21 .911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231 .447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, para os devidos fins, que serão utilizados os equipamentos, as equipes técnicas e 

administrativas que forem necessários para a perfeita e completa execução dos rviços, nos 

comprometendo a substituir ou aumentar as quantidades dos mesmos, desde que as im o exija a 

• fiscalização da Prefeitura Municipa'I de ~egistro. 

Atenciosamente, 

Registro, dia 13 de junho de 2022 

G1 OLUÇÕES INTEGRADAS DA EPP 
08.1 09. 793/0001-93 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 

WWW.LOG1 .COM.BR I WWW.SMARTZONAAZUL.COM.BR 
CONTATO@LOG1 .COM.BR 
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ANEXO X~ - OEC.lARAÇÃO OE QUE OBSERVARÃO AS RECOMENDAÇÕES DA 
FISCALIZAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa lOG1 SOLUÇÕiS 1NT'i:'GRAOAS lTOA 6PP, inscfita no Cadastro Nacional, 

de Pessoas Jurídicas -CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21 .911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-10, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acim 'ndicado, 

DECLARA, para os devidos fins, que serão observados, rigorosamente, as recom n ações e 

instruções da fiscalização da Prefeitura Municipal de Registro, assumin o integral 

responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos 

Àtencrosamente, 

Registro, dia 13 de junho de 2022 

claudicir.vassao
Realce

claudicir.vassao
Realce
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ANEXO XU -= DECLARAÇÃO. DE CUMPRIMENTO OE PRAZOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

R~FER~NCIA: CONCORRÊNCIA ~ÚBUCA Nº 00412022 - PROCESSO NQ 2§5/.2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001 -93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21 .911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail : Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, para os devidos fins , que os serviços objetivados serão executados nos prazos 

estabelecidos no Edital e ANEXO 1 - Projeto Básico. 

Atenciosamente, 

Registro, dia 13 de junho de 2022 

WWW.LQGl .COM.SR I WWW.SMARTZONAAZUL.COM.BR 
CONTATO@LOG1 .COM.BR 
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ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA DO TERMO DE 
CONTRATO E TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

~u Rafael Rapos·o de CaNalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do Cf2~ nº 

083.231.447-10, representante legal da empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, 

DECLARO, para os devidos fins, que assinarei o Contrato e Termo de Ciência e Notificação 

referente a Modalidade de Licitação Concorrência Pública nº 004/2022. 

Atenciosamente, 

Registro, dia 13 de junho de 2022 

LOG1S LUÇÕESINTEGRAD 
08.109.793/0001- 3 

RAFAEL RAPOSO DE CARVA~HÓ 
083.231.447-10 

t 

~I 
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ANEXO XIX - DECLARAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21.911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, para os devidos fins , declaro que caso seja vencedora do certame apresentarei no 

momento da assinatura do contrato, comprovação de possuir no seu quadro de pessoal, 

profissional devidamente habilitado para elaboração e execução de projetos de sinalização e obras 

complementares de engenharia de tráfego, com responsabilidade técnica devidamente certmcado 

pelo CREA/CAU. A comprovação poderá se dar conforme previsto na SÚMULA Nº 25 do TCESP 

- Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar mediante contrato 

social , reQistro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, sendo possível 

a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 

tecnicamente pela execução dos serviços. 

Registro, dia 13 de junho de 202 

v \ 
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ANEXO XX - DECLARAÇÃO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21 .911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, para os devidos fins, declaro que caso seja vencedora do certame apresentarei no 

momento da assinatura do contrato: 

Descrição da metodologia operacional do Sistema Informatizado de Gestão do 

estacionamento rotativo a ser ofertado, na forma de manual com todas as descrições e 

ferramentas do sistema operacional a ser implantado atendendo no mínimo as condições previstas 

no Projeto Básico; 

Projeto de elaboração de tíquetes raspadinha. (Layout e/ou modelo confeccionado); 

Registro, dia 13 de junho de 2022 

WWW.LOG1 .COM,BB I WWW.SMARTZONAAZUL.COM,BB 
CONTATO@LOG1 .COM.SR 
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ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE QUE NA PROPOSTA ESTÃO INCLUIDOS TODOS OS 

CUSTOS DIRETOS E INDIRETOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21.911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail : Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231 .447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, para os devidos fins, que na proposta estão incluídos todos os custos diretos e 

indiretos para a perfeita e satisfatória execução dos serviços objetivados neste Edital, como as 

despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral , 

auxflrares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da inrortunfstica 

do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 

resultantes de impostos, taxas, regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais , enfim, 

tudo o que for necessário para execução total e completa dos serviços e complementares, 

conforme projetos e especificações constantes deste Edital, bem como seus lucros, sem que lhe 

caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à PREFEITURA MUNICIPAL DE 

REGISTRO. 

Registro, dia 13 de junho de 2022 

I L 1 
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ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE QUE SE OOMPROMETE A EXECUTAR EVENTUAIS 
SERVIÇOS 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001 -93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21.911-180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail : Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231 .447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, para os devidos fins, que nos obrigamos e comprometemos a executar eventuais 

serviços não constantes deste Edital e seus anexos, mas inerentes à natureza dos serviços 

contratados, bem como as supressões resultantes de acordo celebrado entre a licitante e a 

Admtntstração, nos termos do disposto nos parágrafos 2º e 3'0, art1go 65 da Ler Federal nº 86B5/93 

e suas alterações. 

Registro, dia 13 de junho de 2022 

LOG1 OLUÇ ES INTEGRADA TOA EPP 
08.109.793/0001-93 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 
Q83.2~1.447-10 
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( 

JUCE A 
NIRE (O.A SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

33.2.1046992-4 
Ttpo Ju dlco 

N!! do Protocolo 

00-2022/332640-2 
JUCERJA 
Útimo arquivamento: 

32900753303 - 22/10/2021 

NIRE: 33.2.1046992-4 

Orgão calculado Pago 

Junta 413,00 423,00 

DNRC 0,00 

!sociedade empresária limitada LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 
0,00 

Porte Empresarlal Boleto(s): 

1 Empresa de Pequeno Porte Hash: E2E218CC-35C4-4A4F-A260-4A414D2B8FCC 

Nome TERMO DE AUTENTICAÇÃO 
ILOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

-

Código Ato Eventos 

002 Côd Qtde. Descri~ão do Ato/ Evento 

021 1 Alteração/ Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

028 1 !Alteração/ Extinção de Filial em outra UF 

XXX XX lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXX XX XXXXXXXXXXXXXXXlOOOOOOOOOOO 

XXX XX XXXXXXXXXXJ()(J()O(J()OXXXXXXXXXX 

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR LUIZ CARLOS FREITAS MARTINS SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO: 

jNIRE / Arquivamento CNPJ 

00004873181 08.109. 793/0001-93 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

XXXX)()()()(XXX xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

SECRETÁRIO GERAL 

Endereço/ Endereço completo no exterior 

Rua Silveira Sampaio 00090 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)()(l( 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

XXXXXXXXXXX)()()()()()()() 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Bairro Munlcipio Estado 

Freguesia (ilha) Rio de Janeiro RJ 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXX)()()()()()()( XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXX)()(l(XX XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx XXXXXXX)()(l( XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx XX 

o em 04/05/2022 e arquivado em 04/05/2022 

NII de Pâ&IMS Capa NR P•sfnes 

L--_11____.11 .... _11_1 ........... 

0 ... N.,ãOO ' ~ 

----------------------------------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------------------------: rPI 
Junta Comercial do Estado do Rio de JiOlleiro ®"\ i ("" t 
Empresa: LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. • ..JUCEI I I A : ~~ 
NIRE: 3 32 . 1046992 -4 Protocolo: 00-2022 / 332640-~ Data do protocolo: 26/04/2022 \.. J •- ..,.,..~."✓ : 
CERTIFICO o ARQUIVAMENTO em 0• /05/2ú22 SOB O NUMERO 00004813181 e demais constantes do termc de - Pag . Ol/ll :::: 
autenticaç~o. 
Au tcnt~0=9ãa, AEl •F •57ó• 076~FF6D2~19300•DüE2682FD09O7CE8BCBA7BE93DE97ESE•2h07J 
Para validar. o documento acesse http:/ / www.jucerja . rj.gov.br/servicos/chanceladigital , informe o nº de protocolo. 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- ' 



Presidência da República 
Secretar ia de Micro e Pequena Empresa 

Secretar ia de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF) 

1 33.2.1046992-4 
Tipo Jurídico 

1 Sociedade empresária limitada 

Porte Empresari~I 

1 Empresa de Pequeno Porte 

REQUERIMENTO 

NI! do Protocolo 

00 - 2022/332640-2 

JUCERJA 
Último arquivamento: 

32900753303 - 22/10/2021 

NIRE: 33.2.1046992-4 

LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

Boleto(s): 104013704 

Hash: E2E218CC-3SC4-4A4F-A260-4A414D288FCC 

limo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

Código 
do Ato 

002 

Código 
Evento 

021 

LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato: 

Qtde. Descrição do ato / Descrição do evento 

1 Alte ração/ Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

26/04/2022 12:11:34 

Orgão Calculado Pago 

Junta 413,00 423,00 

OREI 0,00 0,00 

• 028 1 Alteração / Extinção de Filial em outra UF 
)()(X XX X )()()(X)(J()()()()(J(X)(J(XX)(J()()()()()()()(J(XXXX)()()()(J(XX)(J()()()()()()(X)(J()()()()()()()()()()(J(XXXX)(J(X)()()(X)(J(XXX)(J(XX)(J()(J( 

• 

XXX 

X)()( 

Rio de Janeiro 

Local 

26/04/2022 

Data 

Últimos Retornos 

04/05/2022 
26/04/2022 
)()(/ XX/XX)()( 

XX/ )0(/ X)(Xl( 

xx/ xx/)(J(XX 

)(J(j)(J(/)(Xl(X 

XX/ )0(/ X)()(X 

)()(/XX/ X)()()( 

XX/ )0(/)()()(J( 

)(J(j )(J(/ )()()(X 

XXX )(J(XXXXX)(J(XXX)(J(X)()()()()()()(J(XX)(J(X)(J(X)(J(XXXX)(J(X)(J(XXXX)(J()()()()(J(X)(J(XX)(J()(J(XXXX)(J()(J(XXXXX)(J(XXXX)(J( 

XXX )(J()()()()(J())()()(J()()(){l)(J()(J()(J()(JXXXJOOO()(Xl()()()(X)(J(XXXXXXXlOOOOOOO 

Requerente 

Nome: RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 

Assinatura: ASSINADO DIGITALMENTE 
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo 

Telefone de contato: 1131592111 

E-mail: rafaelrap@gmail.com 

Tipo de documento: Digital 

Data de criação: 26/04/2022 

Data da 1!! entrada: 26/04/20'{1\ 

\\ 
l llllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll lllll 111111111111111111 

00-2022/ 332640-2 

: Empresa: LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA . • ..JLJCEi I IA : , 

: CERTIFICO o ARQUIVAMENTO em 04/05/2022 SOB O NUMERO 0000 4 873181 e de mais constantes do termo de : 
i NIRE: 332.1046992-4 Protocolo: 00-2022/3326 40-: Data do protocolo : 26/04/2022 \. ,,J '""~"'-•'"V : '( 

: autenticaç.!o. Pag · 02/1 1 : 
1 Autcntioo9aor AE14F• S? á 40 76~ FF602B1 B300~ BOE2 69 2FD0 9 D7CEBBCDA7BE930E87E5E ~2 A0 73 ! 
! Pa ra validar o documento acesse http: //www .jucer ja . rj.qov.br /se r v icos/chanceladigital , i nforme o nº de protocolo. ! 
L-------------------------------------------------------------------------------------------------------------•--••--••••--- .. ••• .. •- ........ .. .. .. ............ .. ...... ..... ...... .. ...... .... .. 



17a · ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - EPP 

CNPJ/MF: 08.109.793/0001-93 
NIRE n. 0 33210469924 

Pelo Presente Instrumento Particular, 

(i) RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO, brasileiro, natural do Rio de Janeiro, nascido 

em 16/07/1979, solteiro, empresário, portador da carteira de identidade n. 0 

52.342.482-6 - SSP/SP. expedida em 19/06/2018, inscrito no CPF/MF n. 0 

083.231.447-10, residente e domiciliado na Rua SIiveira Sampaio, n. 0 90, Bloco 

01, Apto 203, Freguesia (Ilha do Governador), CEP 21911 -180, Rio de Janeiro/RJ; 

e, 

(ii) GUSTAVO DA SILVA FERREIRA, brasileiro, natural de São Bernardo do 

Campo/SP, nascido em 04/07/1996, empresário, solteiro, portador da carteira de 

identidade n. 0 33.187.083-2, expedida pelo DETRAN/RJ em 23/06/2017, inscrito 

CPF/MF sob o n.0 451.218.458-98, residente e domiciliado na Rua Cardeal 

Arcoverde, n.o 1748, Apto 43, Pinheiros, CEP 05408-002, São Paulo/SP. 

Únicos sócios desta sociedade empresária, sob o tipo limitada, que gira nesta praça sob 

denominação social de "LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA - EPP", com sede no 

Estado do Rio de Janeiro na Rua Real Grandeza, n.0 139, Sala 404, Botafogo, CEP 22281-

033, Rio de Janeiro/RJ, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n° 08.109. 793/0001-93, 

com seu ato constitutivo registrado sob o NIRE n.0 33.2.1046992-4 em 22/06/2006 e 

demais alterações na Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, resolvem de 

comum acordo proceder as seguintes alterações: 

r. Altera-se a sede da Matriz para o seguinte endereço: Rua Silveira Sampaio, 90 

Bloco D1 apto. 203 - Freguesia, Ilha do Governador, Rio de Janeiro - RJ, CEP: 

21.911 -180. 

II. Extinção da filial em Avenida Príncipe de Gales, n. 0 821, Vila Príncipe de Gales, CEP 

09060-650, Santo André/SP; 

III. Incluir as seguintes atividades: 

a. Serviços de arquitetura; 

b. Consultoria na estruturação de planos e projetos de mobilidade urbana, bem 

como em proposições projetuais de acessibilidade, mobilidade ativa e 

modal; 

e. Projeto de mobilidade urbana para cidades; 

Pagina 1 1 

r--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
! Junta Comerci al do Estado do Ri.o de Janeiro 0"' 
: Empresa: LOGl SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. • JLJCEI I JA 
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d. Consultoria na área de egurança e clrrulação viária, com foco em ações para 

diminuição da acidentalidade viária Instalação de dispositivos de segurança. 

Fxecução de pro etos runctonals e executivos de sinal ização (vertical e 

horizontal) viária cm áreas urbanas e rurais, tendo em vista dispositivos e 

trechos viários, Interseções, rotatórias, entroncamentos, acessos e demais Página 1
2 

árP.as d coníli lo d tráfeQo. 

e. Conc.ultor1a em projetos de tráfego, com foco em análise de capacidade viária, 

planos/coordenacão semaf6rtca, equllíbrio entre oferta e demanda de 

t ransportes, análise de níveis de serviço em áreas urbanas e rurais. 

f. Consultoria e projeto técnico e executivo na área de estacionamento rotativo 

com controle de acesso e Gestão e locação de sistema integrado de venda de 

t iquetes eletrônicos para estacionamentos rotativos em vias e logradouros, 

estacionamentos garagens e eventos; 

g. capacitação e treinamento de equipes para mão de obra tercelrizada. 

h. Locação de equipamentos de para gestão de estacionamentos como também de 

Autoatendimento e parquímetros para estacionamentos rotativos em vias e 

logradouros; 

1. Demarcação horizontal e vertical de vagas de rua. 

CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

LOGl SOLUÇÕES INTEGRADAS L TOA- EPP 

CNPJ/MF: 08.109.793/0001-93 

NIRE n. 0 33210469924 

Cláusula 1 a - Da Denominação 

A Sociedade Empresária gira sob a denominação social de LOGl SOLUÇÕES 

INTEGRADAS LTDA - EPP e regido pelo presente instrumento particular, pela Lei 10.406 

de 11/01/2002 e pelas demais disposições legais aplicáveis . 

Cláusula 2ª - Da Sede e Filial 

A Sociedade tem sede estabelecida na Cidade do Rio de Janeiro sito na Rua Silveira 

Sampaio, 90 Bloco D1 apto. :703 - Freguesia, Ilha do Governador. 

§ 1 °: A sede social da sociedade servirá somente como escritóri 

administrativo, sendo assim, não haverá estoque nem armaz 

produtos/materiais, ou seja, o local não será aberto ao público. 
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§ 2° : A Sociedade possui fil iais em São Manuel/SP, Vitórla/ES e Rio de Janeiro/RJ 

nos seguintes endereços: 

1. Rua 7 de setembro, n.0 520, Centro, CEP 18650-000, São Manuel/SP. 

2. Avenida das Amérfcas, 5300, estacionamento do complexo cidade das artes, 

Barra da Tijuca, CEP 22. 793-080, Rio de Janeiro/RJ. 

3. Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, Enseada do Suá, CEP: 

29050-335, Vitória/ES. 

§ 3°: Poderão ser ;nstalados e fechados depósitos, filiais e nomear representante 

em qualquer parte do tem"tório nacional e exterior. 

Cláusula 3ª - Dos Objetivos Sociais 

1. A Matriz tem como objetivo soda! as seguintes atividades: 

a. Implantação e Administração de Estacionamentos de veículos; 

b. Implantação e operação de controle de acesso, manual e eletrônico; 

c. Venda manual e eletrônica de bllhetes e ingressos; 

d. Administração de empresas, projetes, planejamento e operação de 

atividildes recreativas e Jazer; 

e. Implantação, operação e gerendamento de quiosques de qualquer na 

natureza; 

r. Prestação de serviços terceinzados e administração de mão-de-obra de 

qualquer natureza; 

g. Operação de aeroportos e campos de aterrlssagem; 

h . Prestação de serviços de consultoria Empresarial; 

i. Prestação de serviços combinados para apolo a edifícios; 

J. Prestação de serviços de lavagem, lubrincação e polimento de veículos 

automotores; 

k. Desenvolvimento de programas de computador e software sob 

encomenda; 

I. Serviços de pintura de prédios, edifícios, pintura e sin 

rodoviárias, ruas e aeroportos; 

m. Obras de urbanização-conservação, pavimentaç.ão e 

praças e calçadas em munldplos; 
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n. Gestão, gerenciamento, monitoramento controle e operação de trânsito 

e tráfego; 

o. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; e, 

p. Administração, exploração, operação, gestão e gerenciamento de 

terminais Rodoviários e Ferroviárias; 

q. Serviços de arquitetura; 

r . Consultoria na estruturação de planos e projetos de mobilidade urbana, 

bem como em proposições projetuais de acessibilidade, mobilidade ativa 

e integração modal; 

s. Projeto de mobilidade urbana para cidades; 

t. Consultoria na área de segurança e circulação viária, com foco em ações 

para diminuição da acidentalidade viária e instalação de dispositivos de 

segurança. 

u. Execução de projetos funcionais e executivos de sinalização (vertical e 

horizontal) viária em áreas urbanas e rurais, tendo em vista dispositivos 

e trechos viários, interseções, rotatórias, entroncamentos, acessos e 

demais áreas de conflito de tráfego. 

v. Consultoria em projetos de tráfego, com foco em análise de capacidade 

viária, planos/coordenação semafórica, equilíbrio entre oferta e demanda 

de transportes, análise de níveis de serviço em áreas urbanas e rurais. 

w. Consultoria e projeto técnico e executivo na área de estacionamento 

rotativo com controle de acesso e 

x. Gestão e locação de sistema integrado de venda de tíquetes eletrônicos 

para estacionamentos rotativos em vias e logradouros, estacionamentos 

garagens e eventos. 

y . Capacitação e treinamento de equipes para mão de obra terceirizada. 

z . Locação de equipamentos de para gestão de estacionamentos como 

também de Autoatendimento e parquímetros para estacionamentos 

rotativos em vias e logradouros. 

\ 
4. A filial situada na Rua 7 de setembro, n.0 520, Centro, CEP 18650-000, São 

Manuel/SP, têm como objetivo social a atividade de estacionamento rotativo. 

s. A filial situada na Avenida das Américas, 5300, estacionamento do 

cidade das artes, Barra da Tijuca, CEP 22. 793-080, Rio de Janeiro/. 

como objetivo social a atividade de estacionamento rotativo . 
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6. A filial situada na Avenida Nossa Senhora dos Navegantes, nº 1245, Enseada 

do Suá, CEP: 29050-335, Vitória/ES, têm como objetivo socléll iJ atividade de 

estacionamento rotativo. 

Oáusula 4ª - Do Capftal Social 

O Capital Social é de R$ 600.000,00 (seiscentos mll reais), divididos em 600.000,00 

(seiscentos mll) quotas de R$ 1.000,00 (um mll reais) cada uma, pardalmente 

integralizado em moeda corrente do País, e assim distribuídos entre os sócios: 

Í NOME QUOTAS Tmori -

594.000 
1 

R$ 594.000,00 RAFAEL RAPOSO -DE CARVALHO 

GUSTAVO DA SILVA FERREIRA 
1 --

6.000 R$ 6.000,00 -TOTAL 600.000 R$ 600.000,00 

aáusula 5ª - Das Quotas 

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 

d ireito de prefen~ncfa para a sua aquisição se posta à venda, fonnalizando, se realizada a 

cessão delas a alteração contratual pertinente. (art.1056 e art. 1057 C/C 2002). 

§ 1 °: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social (art.1052, CC/ 

2002). 

§ 2°: Cada quota representativa do capital social dará direito a 1 (um) voto em 

deliberações sociais que sempre serão tomadas em reunião, a qual poderá ser 

dispensada quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 

objeto dela . 

§ 3º: Por delibera~o dos sócios que representem a 75% do capital social, a 

sociedade poderá : 

a) Abrir filiais, representações, escritórios e/ou estabelecime 

localidade do país ou do exterior; 

b) Modificar o contrato social; e, 

em qualquer 
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c) Efetuar a incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do 

estado de liquidação. 

Cláusula 611 - Da Responsablfldade do Sódos 

A administraç.ão dos negócios da sociedade será exercida pelo sócio RAFAEL RAPOSO DE 

CARVALHO, que assinará Isoladamente, o qual representará a sociedade ativa e passiva , 

judicial e extrajudicialmente. Os sócios não poderão em qualquer circunstância, praticar 

atos de liberalidade em nome da sociedade, ta is como a prestação de garantias de favor e 

outros atos estranhos ou prejudiciais aos objetivos e negócios sociais, configurando-se 

justa causa para efeito de exdusão do sócio nos termos do art.1.085 do C6digo Civ il 

Brasileiro. 

Oáusula 7ª - Do Exerácio Social e Balanço 

Ao término de cada exercido social, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 

justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do Inventário, do balanço 

patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios na proporção de 

suas quotas o lucro apurado (art.1065. CC/2002). 

§ 1 º: Para efeito da distribuição de lucro previsto a pessoa jurídica poderá distribuir 

t rimestralmente a título de lucros, sem incidência de IRPF o valor da base de cálrulo 

do IRPJ, diminuído de todos os impostos e contribuições a que estiver sujeito, desde 

que fique demonstrado, através de escrituração contábil feita com observância da 

legislação comercial, que o lucro efetivo é maior que o determlna,segundo as 

normas de apuração do regulamento do Imposto de Renda. 

§ 2°: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberação sobre as contas e designarão administradores quando for o caso 

(arts.1071 e 1.072 § 2º e art.1078 CC/2002) . 

Cláusula 8ª - Do Prazo 

A sociedade iniciou suas atividades em 22/ 06/2006 com prazo indetermi 

Cláusula 9º - Da Alienação de Quotas 
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As quotas da sociedade são Indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o expresso consentimento dos demais sócios. Caso um dos sócios pretenda 

ceder ou transferir as que possuem terão os demais os direitos de preferência na aquisição, 

em igualdade de condições. Págjna 1 7 

Parágrafo único; O sócio que quiser se retirar da sociedade deverá comunicar essa Intenção 

ao remanescente numa antecedência mínima de 60 (sessenta} dias, quando então 

proceder-se-á ao levantamento de seus haveres, os quais lhe serão pagos em 12 (doze) 

prestações mensais, iguais e sucessivas e sem juros, vencendo-se a primeira 30 (trinta) 

dias após o encerramento do Balanço levantado para tal fim. 

Cláusula 10ª - Do Impedimento ou Falecimento 

Ocorrendo o impedimento ou falecimento de qualquer dos sócios na vigência do presente 

contrato, não implicará na extinção do negócio, devendo os herdeiros, representados pelo 

inventariante, exercer o direito do impedido ou extinto, permanecendo as quotas 

indivisíveis. 

§ 1 °: Proceder-se-á ao levantamento do Balanço Geral no prazo de 60 (sessenta) dias 

contados da data do óbito, para acerto final com os herdeiros, devendo o lucro porventura 

existente ser liquidado em 12 ( doze) prestações mensais iguais e sucessivas representadas 

por notas promissórias emitidas pela Sociedade, sem juros e correção monetária, 

vencendo-se a primeira 60 (sessenta) dias após a aprovação das contas pelos herdeiros. 

§ 2º: No caso dos herdeiros desejarem ingressar na Sociedade, absorvendo as quotas do 

sócio falecido, com aquiescência dos demais s6cios, proceder-se-á à alteração contratual, 

na forma da let. 

aáusula 11 a - Da Declaração dos Sócios 

Os sócios e os administradores dedaram, sob as penas da Lei, de que não estão impedidos 

de exercer a administração da sociedade, por Lei Especial, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públlcos; ou por crime falimentar, de prevarlcaç.30, 

peita ou subomo, concussão, peculato, ou contra economia popular, co o sistema 

financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra lações de 

consumo, fé pública, ou a propriedade (art.1.011, § 10, CC/2002). 
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Cláusula 12ª - Normas Contratuais Omissas e Foro 

No caso de liquidação ou dissolução da sociedade, os sócios nomearão um liquidante, 

determinando seus poderes, tarefas e remuneração. 

§ 1 °: Por deliberação dos sócios que representem a mais da metade do capital social, 

a sociedade poderá: 

a) Solicitar o pedido de recuperação judicial; 

b) A nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas. 

Sobre os casos não regulados neste contrato deverão ser aplicados às disposições legais 

constantes na lei 10.406 de 11/01/2002, e na omissão deste também, prevalecem às 

disposições da lei. 6.404/76 . 

Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro - RJ, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes do presente instrumento, excluindo-se qualquer outro, por mais priv ilegiado 

que seja. 

E, por assim estarem justos e contratados, e mutuamente out orgando este contrato em 

todas as cláusulas e condições, assinam-no em uma via, com as testemunhas abaixo 

qualificadas, autorizadas todos os usos e registros necessários. 

Rio de Janeiro, 14 de •~rl~<l: 2il7 
~i~ LC ' 

RAFAEL RA 

_ _ ,_.J,)vt' "' ~- '1: " l~ 

'f GUSTAVO DA SILVA FERREIRA 
!, 

1 ; ' • y - 2 - _____ ..,._.., 

,... \. r " • \,1 . ".1(. ' 

1 (; . , 
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Presidência da República 

Secretaria de Micro e Pequena Empresa 

Se<retaria de Raclonallzaç.!o e Slmpliflcaç.!o 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES 

CERTIFICO 

PROTOCOLO 

QUE 

00-2022/332640-2 , 
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04/05/2022, 

00004873181, FOI ASSINADO DIGITALMENTE. 

CPF/CNPJ 

083.231.447-1 0 

04 de maio de 2022. 

Jorge Paulo Magdaleno Filho 

Secretário Geral 

Nome 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 
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ANEXO VIII-DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇ.ÕES INTEGRAOAS. lTOA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 

de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 

90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21.911 -180, telefone (21) 3594-4111 , e

mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-1 O, interessada em participar 

da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 

DECLARA, a inexistência de fato impeditivo quanto à habilitação para licitar ou contratar com a 

Administração Pública de qualquer esfera de Governo, bem como estamos cientes de que 

devemos declará-los quando ocorridos durante o certame. 

eeclaramos, ainda, ter conhecimento de que a participação no presente certame impttca 

na inexistência de sanção de declaração de inidoneidade, respondendo~ má fé a participação 

nesta condição \ 

Atenciosamente, 

1 

CONTATO@LOG1 .COM.SR 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 
COMISSAO INTERNA DE LICITAÇÃO 
Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 
Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109.793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 
90, apto 203 Blc. D 1, Freguesia - Rio de Janeiro, CEP 21 .911-180, telefone (21) 3594-4111 , e
mail: Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 
Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231 .447-1 O, interessada em participar 
da licitação em epígrafe que se encontra autuada no processo licitatório acima indicado, 
DECLARA, sob as penas da Lei, que se enquadra ,como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos do art. 3° da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, estando 
apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídos pelo referido Diploma Legal. 

Declara, ainda, que a empresa está excluída dos impedimentos previstos no § 4. º do art. 
3. º da referida Lei. 

Atenciosamente, 

Registro, dia 13 de junho de 2022. 

1 

WWW.LQGl .COM.BR WWW.SMARTZONAAZUL.COM.BR 
CONTATO@LOG1 .COM.BR 
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PROCURAÇÃO DE REPRESENTAÇÃO 

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO 

COMl'SSAD INTERNA DE UClTAÇÃO 

Rua José Antônio de Campos nº 250 - Centro 

Registro/São Paulo 

REFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 004/2022 - PROCESSO Nº 255/2022 

A empresa LOG1 SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA EPP, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas - CNPJ nº: 08.109..793/0001-93, sediada na Rua Silveira Sampaio, número 90, 

apto 203 Blc. D 1, Freguesia- Rio de Janeiro, CEP 21.911-180, telefone (21) 3594-4111, e-mail: 

Rafaelrap@gmail.com, neste ato representado por seu sócio/diretor, Sr. Rafael Raposo de 

Carvalho, portador do RG nº 52.342.482-6 e do CPF nº 083.231.447-10, nomeia e constitui seu 

bastante procurador Sr. Giovanni Toledo Monteiro, Solteiro, Brasileiro, portador do RG nº 

38.582.656-4 e do CPF nº 347.450.538-60, ao qual confere amplos poderes para representar a 

empresa no procedimento licitatório, especificamente na licitação modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA nº 004/2022, da Prefeitura Municipal de Registro, para firmar compromissos, inclusive 

poderes para interpor ou desistir de recursos, receber intima ões, enfim, praticar todos os atos 

que julgar necessário ao citado processo. 

Rio de Janeiro, dia 31 de maio de 2022. 

5.º OF CIO 
DENOTAS 

LUÇÕES INTEGRAD S LTDA EPP 
08.109. 793/0001-93 

RAFAEL RAPOSO DE CARVALHO 
083.231.447-10 
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